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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° RECIA0 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
Secretaria Judiciaria 

PROCESSO N."0 7132 foc go" 620 .   . 23 . - 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 Período de Apuração 
31/03/1206 

03 NUmero do CPF ou CNPJ 
03.474.053/0001-32 

04 Código da Receita 8019 - Custes da If 

01 Nome/Telefone 
Meta mat Cia Matogrossense de Mineração 
( 65 ) - 36484119 

05 Número de Referência 
(Processo) 01713.1996.001.23.00-2 

06 Data de Vencimento 31/03/2006 

Observação 07 Valor do Pnnapal 
44,26 

08 Valor da Multa 
0,00 

Atenção 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo 
valor total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal 
situação, adicione esse vala- ao tributo/con, •! • •: .• ;7.% ?•-
mesmo código de períodos subsequentes, até que o total 
seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 Valor dos Juros e/ou 
Encargos DL - 1.025/69 

0,00 

'n Valor Total 
44,26' 

11 Autenticação 

Tribunal Regional do Trabalho da 23 Regis') - CNN 37.115.425/0001 -56 CEFE68517.32066063735.00.7 44,26R01003 



l'ODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
Secretaria Judiciaria 

z4w64`(- I - • 

PROCESSO N."017/2  feK go_f. .23 e

..,• . MINISTgRIO DA FAZENDA 

. • - Secretaria da Receita Federal 
,-? Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

*teilet'' 
DARF 

02 Periodo de Apuração 31/03/1206 

03 Número do CPF ou GNP.) 
03.474.053/0001-32 

04 Código da Receita 8019 - Custas da JT 

01 Nome/Telefone 
Metamat Cia Matogrossense de Mineração 
( 65 ) - 36484119 

05 Número de Referência 
(Processo) 

01713.1996.001.23.00-2 

06 Data de Vencimento 31/03/2006 

Observação 07 Valcr do Prindpal 
44,26 

08 Valor da Multa 
0,00 

09 Valor dos Juros e/ou 
Encargos DL - 1.025/69 

0,00 

Atenção 

Ë vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo 
valor total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal 
situação, adicione esse valor ao tributo/cont:h •railo ::! 
mesmo código de períodos subseqüentes, até que o total 
seja igual ou superior a R$ 10,00. 

n 1 Valor Total 
44,26 

11 Autenticação 

Tribunal Regional do Trabalho da 23' Regi 5o - CNPJ 37115425/000I-56 CEF2685170320.660735. 0007 44,26M003 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçfto 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
TITULAR DA la VARA DO FORO TRABALHISTA DE 
CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo n.° 01713.1996.001.23.00-2 
RECLAMANTE: CLAUDIL JONES DE MIRANDA 
RECLAMADA: METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada nos 

autos em epigrafe vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência por seu procurador e advogado que a esta 

subscreve, expor para depois requerer: 

0 

' 7:::::A/022:310.2a,6/0c,2-0 - 2306/16: 16/4 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

A EXECUTADA, retomando as negociações 

juntos aos EXEQUENTES da extinta CODEMAT, pactuar= 

um Termo de Transação, determinando a forma de 

pagamento para solucionar os antigos processos trabalhistas 

que a mais de 10 (dez) anos sem solução, congestionavam 

as Varas do Trabalho desta Comarca. 

0 item 1° do Termo de Transação (doc. 

anexo), in verbis: 
"Para o integral cumprimento do presente 
acordo, que visa à extinção de todos os 
feitos em que a METAMAT figura como 
executada, se dispõem esta a depositar, 
mensalmente, à conta bancária judicial que 

para tanto torna estipulado a importância de 

R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), ..." 
(negritamos) 

A EXECUTADA vem cumprindo a risca o 

Termo assumido, até firmou outro Termo Aditivo 

acrescentando R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalizando 

R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) depositados 

mensalmente na conta judicial, para pagamento das 

reclamações trabalhistas e seus acessórios (custas, 

honorários periciais e INSS). 

Sendo que o presente processo se amolda 

perfeitamente ao item 01 (RECLAMATORIA EM EXECUÇÃO), 

deve ser a mesma incluída no termo de transação, para a sua 

devida quitação e futura extinção do feito, como bem 

determina o item em comento. 

Pondera-se que as Reclarnatórias da 

METAMAT, estão sendo processadas pela Seção Judiciária do 

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho TRT. 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossensc dc Mineraçao 

Mediante o exposto requer: 

A inclusão do presente processo no Termo 

de Transação, enviando a Seção Judiciária do TRT, para que 

conforme as regras adotadas, providencie o pagamento das 

custas processuais (R$ 44,26) e outros encargos casos ainda 

pendentes de pagamento, dando por quitado e extinto a 

reclamatória. 

I 
Nestes termos, 
Pede por deferimento e juntada. 

Cuiabá-MT, 09 de março de 2006. 

„AC-Cola Paes de Barros 

OAB-MT 6.700 



PruciLit•D
ACOMPANHAMENTO DE PUBUCADDES 

.7sii 135042 

DJMT:  7.331  CIRC.:  08/03/06

l a VT CUIABÁ 
PROCESSO N. 01713.1996.001.23.00-2 

EXEQUENTE G Instituto Nacional de Seguridade Sosial. 441
RECLAMANTE 2,Claudil Jones de Miranda 
RECLAMADO-- ' Metamat Companhia Matogrossense de Mineraeao 

ADVOGADO Newton Ruiz da Costa e Faria 
Intime-se a executada, informando-lhe o valor das custas processuais, para, no prazo de 20 (vinte) dias, comprovar quitarAo, sob as penas da lei. 

.„ 
VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS PENDNTES DE GARANT1f:. RS 44,26 i ) 

•-•.° 

A 0 
( hoJs 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: facilit_mtaterra.com.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
DA la VARA DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ. 

rC 7 P / À

Processo n.° 01713.1996.001.23.00-2 
RECLAMANTE: CLAUDIL JONES DE MIRANDA 
EXEQUENTE: INSS 
EXECUTADA: METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos da 
Reclamação Trabalhista em epígrafe vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência por seu advogado, expor para ao 
final requerer: 

A EXECUTADA, retomando as negociações 
juntos aos EXEQUENTES da extinta CODEMAT, pactuaram 
um Termo de Transação, determinando a forma de pagamento 

3AB/ 021539.2006/06-03-2çO6/17: 29/4 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

para solucionar os antigos processos trabalhistas que a mais 
de 10 (dez) anos sem solução, congestionavam as Varas do 
Trabalho desta Comarca. 

0 item 1° do Termo de Transação (doc. anexo), 
in verbis: 

"Para o integral cumprimento do presente 
acordo, que visa à extinção de todos os 
feitos em que a METAMAT figura como 
executada, se dispõem esta a depositar, 
mensalmente, à conta bancária judicial que 
para tanto torna estipulado a importância de 
R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), 
(negritamos) 

), 

A EXECUTADA vem cumprindo a risca o 
Termo assumido, até firmou outro Termo Aditivo acrescentando 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalizando R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais) depositados mensalmente na 
conta judicial, para pagamento das reclamações trabalhistas e 
seus acessórios (custas, honorários periciais e INSS). 

Sendo que o presente processo se amolda 
perfeitamente ao item 01 (RECLAMATORIA EM EXECUÇÃO), 
deve ser a mesma incluída no termo de transação, para a sua 
devida quitação e futura extinção do feito, como bem determina 
o item em comento. 

Pondera-se que as Reclamatórias da 
METAMAT, estão sendo processadas pela Secretaria Judiciária 
do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho TRT. 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Minerat;fto 

Mediante o exposto requer: 

A inclusão do presente processo no Termo de 
Transação, enviando a Secretaria Judiciária do TRT, para que 
conforme as regras adotadas, providencie o pagamento das 
custas processais (R$ 44,26) e outros acessórios caso pendentes 
de quitação, para ao final dar por quitado e extinto a execução. 

• 
Nestes termos, 
Pede por deferimento e juntada. 

Cuiabá-MT, 06 de março de 2006. 

Agicola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 



O 

0 
PnciLit 

ACOMPANHAMENTO DE PUBUCAÇõES 
NE 1 1 (i 90 

DJMT 7.328 GIRL 03/03/06 

la VT CUIABÁ 

PROCESSO N. 01713_1996.001.23.00-2 

EXEQUENTE 
RECLAMANTE 
RECLAMADO 

Inns - Instituto Nacional d.set i,: nig_.indade Social 
Claudil Jones de Miranda 
Metamat Companhia Matogrossense de Mineracao 

ADVOGADO : Newton Ruiz da Costar Faria 
Intime-se a executada, informando-lhe o valor das cusras proceuusis, para, no prazo de 20 (vinte) dias. 

comprovar quitação, sob as penes da lei. 

VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS PENDNTES DE GARANTIA: RS 44,26 

Co t,C0 C/17/-

/4

Fone/Fax: 65 3624-1023. e-mail: facilit_mtinterre.com.br 



Alt 
14E TAMA I' 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

v7r 

C-4 

C, 4 

C, 

C-4 

u- . 

CC, 

Processo Siex no : 4448/97 
Exequente: Claudil Jones de Miranda 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA ÇSTA E FARIA 
OAB/MT A79 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



PODER JUD I C 'AR' 0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a RE GIÀ0 
l a JCJ - CULARÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.790-I (RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 

AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1.713/96. 
24 de outubro 

CLAUDIL JONES 

CODEMAT S/A 

de 1996, quinta-feira, as 13:10 horas 
DE MIRANDA 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na data e hcira a n 
mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1° 
do art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao des tário,via 
postal em /  /0/  Y(/sir• 

Diretor de Secretaria 

os jog .

soissc 

RECEB I
_./JV _ .... 

----- ............. omit. Responsival - Pro:oeol e cockENAT 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 
CPA 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza Maria do Carmo Oliveira Neta José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

Ci 
•,/ 

c . 

‘3.1 

CLAUD& JONES DE MIRANDA, brasileiro, casado, RG n° 421.396 SSP/MT, 
Funcionário Publico, residente e domiciliado à Rua Mango Ganzer, Casa 40, Modolo 

Pioneiro, Juina/MT, sendo encontrado, para efeito de notificação na Rua Galdino 

Pimentel, 14, Centro, Edf Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, Cuiabá-lVfT, por seus 

advogados "ut" mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente 
RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA 
em face de COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, situada no Palácio Paiaguds, Bloco Seplan, Centro Politico 

Administrativo - CPA, nesta Capital, pelas razões que passa expor: 

1- CONTRATO DE TRABALHO 

Admitido 01.10.73, sendo dispensado sem justo motivo em 30.06.96, sem que o 

reclamado efetuasse o pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso prévio, 

bem como o salário do ultimo mes 
trabalhado, sendo que o valor do Ultimo 

salário mensal 

é de R$ 1 .366,74

Rua Çaldino Pirnentel n° 14, Centro Edificio PaláciO Cornercio, r Andar, Sala 23, Cuiabá - MT Fond : (065) 624-2388 / 624-8449 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza Maria do Cann° Oliveira Neta José Moreno Sanches Júnior 

advogados ------------------ 
--------- 

----------------- __________________ ______ 2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO DA 

REscrsÃo. 

A reclamada deixou de incorporar aos saldrios do reclamante as correções 

salariais devidas, tendo em vista a data base da categoria ser o mes de maio de cada ano. Assim, deixou de corrigir os salários do reclamante referente ao period() 94/95, 

que corrigiria os saldrios vigentes no periodo de maio/95 a maio/96, cujo percentual, 

medido pelo IPCR perfaz 29,5%, bem como ao periodo 95/96, a serem aplicados sobre os 

salários de maio/96 até a demissao do reclamante, em percentual de 18,3%, o qual foi 

calculado tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de jul/95 a mai/96, 

perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 

salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. 
e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos:Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro

Pa amento dos salários do mês de Janeiro/91 
Fevereiro/91 
Março/91 
Abril/9J 
Maio/91 
Junho/91 
Julho/91 
Agosto/91 
Setembro/91 
Outubro/91 
Novembro/91 
Dezembro/91 
Janeiro/92 
Fevereiro/92 
Março/92 
Abril/92 
Maio/92 
Junho/92 
Julho/92 
Agosto/92 
Setembro/92 
Outubro/92 
Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 

________ — ---------- -• •Phnentel n° 14, Centro Ectificio Palácio o 
______ __ _________

ditto, 2° And  Sala 23, Cuiabá - MT Fone. ( • 5) 624-2388 / 624-8449 

, 

Foi efetuado no dia 
18/04/91 
18/05/91 
10/06/91 
14/06/91 
19/07/91 
16/08/91 
17/09/91 
10/10/91 
08/11/91 
11/12/91 
09/01/92 
02/04/92 
21/02/92 
19/03/92 
15/04/92 
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 
21/10/92 
17/11/92 
16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/93 



V. '4 

e 

Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

Março/93 
Abril/93 
Maio/93 
Junho/93 
Julho/93 
Agosto/93 

advogados 

19/04/93 
17/05/93 
18/06/93 
19/07/93 
16/08/93 

Setembro/93 20/09/93 
Outubro/93 19/10/93 
Novembro/93 18/11/93 
Dezembro/93 23/12/93 
Janeiro/94 18/01/94 
Fevereiro/94 21/02/94 
Março/94 21/03/94 
Abril/94 25/04/94 
Maio/94 16/05/94 
Junho/94 13/06/94 
Julho/94 14/07/94 
Agosto/94 15/08/94 
Setembro/94 14/09/94 
Outubro/94 17/10/94 
Novembro/94 21/1 1/94 
Dezembro/95 25/01/95 
Janeiro/95 23/03/95 
Fevereiro/95 22/02/95 
Março/95 09/05/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 02/06/95 
Junho/95 28/06/95 
Julho/95 09/08/95 
Agosto/95 26/09/95 
Setembro/95 23/10/95 
Outubro/95 15/12/95 
Novembro/95 22/12/95 
Dezembro/95 22/12/96 
Janeiro/96 19/01/96 
Fevereiro/96 16/02/96 
Março/96 22/04/96 
Abri/96 29/05/96 
Maio/96 09/07/96 
Junho/96 05/08/96 

12/08/96 

Ern face dos atrasos acima, é a reclamante credora de juros, 
multa e correção monetária, nos termos do art 147 da Constituição do Estado de MatoGrosso. 

Requer que se digne V. Exa determinar que a Reclamada 
apresente os holerites da Reclamante, com vistas 

á. apuração da correção 
monetária e 

demais encargos. 

, Rua 
Edifício PaLido 

Fone 

dino Pimentel n° 14, Centro 
Comercio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabii - MT (065) 624-2388 / 624-8449 



or 
Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados ------ -------- 
------------------------ -------------------------

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 

A reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 
sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parcialmente, as verbas 
depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. 

Pelos fatos acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a 
reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos 
efetuados à conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida. 

REQUERIMENTOS 

Assim, formula o pedido de pagamento das seguintes verbas, a serem calculadas 
por ocasião da execução da Sentençla a ser prolatada pelo Juizo: 

a) Pagamento do aviso prévio e do salário de junho/96, com aplicação do art. 
467 da CLT, por se tratar de verbas incontroversas 

b)Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 29,5%, a partir 
de maio de 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários do reclamante para 
cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive 
proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 130s. salários, 
inclusive proporcionais e demais consectários legais, tudo como noticiado acima. c) Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 18,3%, a 
partir de maio de 96 até a demissâo do reclamante, e sua incorporação aos salários do 
mesmo para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, 
inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13°s. 
salários, inclusive proporcionais e demais consectdrios legais 

d) Pagamento de juros e 
correção monetária sobre os 

salários atrasados, como 
noticiado no item 3, acima. 

e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como
noticiado no item 4, acima. 

reclamante. 
f) Pagamento das férias de 93/94 e 94/95 acrescido de 1/3, não gozadas pelo 0 reclamante está desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as 

custas processuais e honordrios advocaticios sem prejuizo próprio e de sua família, 
percebendo menos de dois salários minimos por mes, motivo pelo qual requer os 

beneficios da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

----- — --
Edifijø 

-
ta

-------------- 
-------------------- --------------Goldin° Pitnentel re 14, Centro do Cornércio, 20 Andar, Sala 23, Cuia bd - MT one: (065) 624-2388 / 624-8449 

-- 
--------



• 
Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da 
SUCUMBÊNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o 
valor da condenação, com fulcro na legislação vigente. 

Dando a causa o valor de alçada de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), requer 
a notificação-citatória do reclamado para, querendo, responder os termos da presente, sob 
pena de revelia e confissão, sendo finalmente condenado na forma de pedido acrescido de 
juros e correção monetária, protestando por todos os meios de provas permitidas em 
Direito, inclusive a juntada dos inclusos documentos e novos, se houver, oitiva de 
testemunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

e 
Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 29 de 

BERARDO GO 
OAB/MT. 35 

tembro de 1996 

C 
QUE BRAZIL BARBOZA OAB/MT. 3983 

JOS 
SANCHES JUNIOR OAB/MT 4759 

----------------Rua Cialdino Pimentel n° 14, Centro Edificio Palácio do Comdrcio, 2° Andar, Sala 23, Cuialx) - MT Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



• 

gamed, 61,41 E 
Assessoria Jurídica Trabalhista 

NOME: t l

NACIONALIDADE 

ENDEREÇO 

BAIRRO 

PROCURA AO 

Td/b 

PROFTS 

IDAD rvt,

'Ltc;uCA,RA) 
!ck-
EST. CIVIL Ck).10(C10 

o 
nomeia e constitui seus bastante procuradores os Drs. BERARDO GOMES, brasileiro, 
casado, OAB/MT 3587, CARLOS ILENRIQUE BRAZIL BAFtBOZA brasileiro, casado, 

OAB/ IT 3983, MARIA DO CARMO OLIVEIRA NETA, brasileira, solteira, OAB/MT 

2978, e JOSÉ MORENO SANCIIES JUNIOR, brasileiro, solteiro, OAB/MT 4759, todos 

com escritório A Rua Galdino Pimentel, 14, centro, em Cuiaba/MT, conferirido-lhes os poderes 

da clausula Ad-judicia, para o foro em geral em todos os graus de jurisclicão, para, em nome do 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

PROCESSO N°. 1.713/96 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(MF), sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
que lhe move CLAUDIL JONES DE MIRANDA, processo supra, em trâmite por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirrnados, constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 
aduzindo para tanto as razões fiticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 

1 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório da parte formulado defeituosamente. 
0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente A parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais acentuada caracteristica do principio dispositivo, cuja particularidade mais evidente é o anus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse inquisitório, não haveria falar em anus da prova, pois que sua indicação caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos 
fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, à iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe às partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente ern sua exordia] e a emenda Procedida não se prestou a suplementar cabalmente essa assertiva, que "sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais.." Asseverando igualmente que "... a reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante..." 

A simples alegação de que a ora Contestante não teria efetuado 
na sua integralidade aqueles recolhimentos, sem estribação ern qualquer tipo 
de prova, não detém o condão de alçar-se a plano de verdade irrefutável. 
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Assim também, e principalmente, no que se refere à alegação do Reclamante sobre não haver sido pagos os salários sempre rigorosamente em dia. Ora, afirmar pura e simplesmente que sistematicamente vem a Reclamada se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente, a seu talante, datas fictícias, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do
postulado. 

Ao apontar as datas em que supostamente teriam sido efetuados os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" procedidas pelo Sindicato, em momento nenhum cumpre o Reclamante a obrigação legem imposta, e indeclinável em qualquer foro, de fazer provar o que alega. 
A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a desincumbência desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas que não foram coligidas pelo Reclamante. 

Definitivamente não há falar em "síntese" fundada em "estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que os pagamentos teriam sido efetivados não admitem sofismas, incorruptíveis que são pelo simplório fato de marcarem elas, as datas, com precisão inconspurcável, o nosso ano civil, o nosso exercício financeiro e comercial. 

A nossa vida não prescinde de datas. Até mesmo a palenteologia, que mergulha nas entranhas dos séculos e seculórios já nos traz a data em que o ornitorrinco passou à condição de mamífero, a data em que o homem ficou ereto, quantos anos tinha o tiranossauro rex na data do cataclismo que extinguiu a sua espécie. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal as "datas" declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários do Reclamante, porque as "estimativas" em que se baseiam não têm o efeito de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o poder de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 
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I 

dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgao judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos comuns As partes, indiscutivelmente caberia à que vindica em juizo com fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência at* mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos que ensejam ao demandado contrapor-se eficazmente ao postulado. 

A transfiguração miraculosa das estimativas nas "datas" que posteriormente vieram compondo a emenda procedida à inicial não pode ser levada a sério, na medida em que se constitui em tentativa desesperada de suprimento ad nutum e insólito do desprovimento de objetividade com que veio a lume a exordial. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo segundo o qual 0 QUE Nit.0 ESTA NOS AUTOS, NÃO ESTA NO MUNDO! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

É entendimento unânime das Egrégias Juntas de Conciliação e Julgamento desta Capital, que postulações à feição de presente, desarmadas de instrumentos probatórios estão fadadas ao desconhecimento, improcedência, inquinam de inépta a formulação. 

Logo, face à absoluta ausência de provas que corroborem a alegação de atraso nos recolhimentos das verbas referentes ao FGTS e ao atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor incumbia, impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, requer-
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se a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a esses pedidos. 

3 - DA LITISPENDÊNCIA 

A) REAJUSTES 95/96 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria profis'sional a que o Reclamante pertence, como se pode constatar pela inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região, Dissídio Coletivo buscando normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados na primeira parte do item 2 da presente Reclamação, referente ao período 95/96, apontado como "período 94/95". 

Prima salientar, buscando precisar todos os aspectos da defesa da Reclamada ao pedido truncado do autor e demonstrar a improcedência do mesmo, que o período 94/95 foi determinante dos reajustes e indices aplicáveis àquele interregno. Todavia, ao habilitarem-se à chancela jurídica, ditos indices foram recepcionados pelo diploma legal que se constitui no Dissídio Coletivo 95/96. 

0 ACT 94/95, do qual presentemente a Reclamada faz juntada, e devidamente registrado na DRT sob o n°054/94, Livro 06, fls. 027, não contempla em suas cláusulas econômicas os indices pleiteados nesta Reclamatória. 

A cláusula 5' do Julgamento em Dissidio Coletivo, por outro tanto, fixou a vigência daquela sentença normativa, substituta jurídica do ACT 
94/95, e dispositivo legal garantidor de reajustes salariais para os servidores da Reclamada, para o período posterior ao 94/95, exatamente de "1° de maio de 1.995 a 30 de abril de 1.996". 

A ora Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a 
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inclusa documentação reproduzida xerograficamente (doc ), apelo que ainda se encontra pendente de julgamento pela instância ad quem. 
Desta forma, ainda que indicando imprecisamente o "período 94/95", ao fundamentar seu pedido, o postulante a seguir relaciona-o aos "meses de maio/95 a maio/96", tornando-o, além que primeiramente sera fundamento legal, integral e plenamente fulminado pela figura da Litispendência, eis que já intentou ação neste sentido, na qualidade de substituido por seu sindicato, atualmente em trâmite regular. 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem julgamento do mérito, nesse particular. 

• 
NO MÉRITO 

1- DAS VERBAS RESCISÓRIAS 
a) Aviso Prévio 

0 Reclamante foi previamente dispensado no dia 30 de maio de 1.996, como se comprova pelo respectivo "AVISO", em que ele apôs a sua assinatura, e do qual vai cópia instruindo a presente. 

Resultou, dai, que no período legal do aviso prévio o Reclamante prestou normalmente os seus serviços Reclamada, inclusive com a redução do seu horário normal de expediente, nos termos do que prescreve o artigo 488 da CLT. 

Não há, pois, falar em qualquer obrigação a esse titulo porquanto as verbas que The corresponderam foram constituídas pelo próprio pagamento do salário do mes de junho/96, período em que referido Aviso Prévio foi regularmente cumprido. 

b) Saldrio do mês de 'unho/96 

Improcede a Reclamatória, consequentemente, também relativamente a esse pleito, haja vista o efetivo recebimento do salário do mês de junho/96 pelo Reclamante, conforme se comprova pela cópia da respectiva folha de pagamento devidamente rubricada por ele, e que também vai instruindo a presente (doc ). 
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2 - DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 
Improcede totalmente o pleito no que concerne aos depósitos fundiários, como a seguir se demonstrard. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econômica Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria razoável supor-se que se excluísse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava à Reclamada também A completa integralização dos depósitos As contas vinculadas dos titulares na hipótese de demissão. 

- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 

Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante A sua extinção, se ela na contingência da total integralização do débito apurado ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente (guias de recolhimento). 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava daquela contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolher de uma s6 vez, e integralmente, os depósitos a que cada empregado seu fizesse jus por ocasião da rescisão contratual. 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratual firinado pelo Reclamante, foi-lhe paga inclusive a quantia referente à multa pela dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 1° do artigo 18 da Lei 8.036/90. 
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Ora, essa penalização, que ascendeu a R$ 11.015,34, naturalmente que teve por base o valor total que constituía o crédito do Reclamante a titulo de FGTS, apurado e diretamente depositado à sua conta junto à Caixa Econômica Federal, obviamente também levantado por ele mercê de servir o próprio Termo de Rescisão àquele fim, por constituir-se igualmente em Autorização para Movimentação do Fundo. 

Nada portanto deve a Reclamada ao autor a titulo de FGTS, devendo, por medida de justiça, também esse pleito ser julgado totalmente
improcedente. 

3 - DOS REAJUSTES SALARLMS - 96/97 
0 pedido de reajustes salariais pleiteados na parte final do item 2 da exordia] da presente Reclamação, referente ao período 95/96, supostamente a serem aplicados a partir do mês de maio/96 "até a demissão do Reclamante" (trinta dias após) é totamente improcedente, porque absolutamente destituído de base legal. 

Realmente, tal pedido encontra-se à míngua de qualquer fundamentação que possa autorizar o seu deferimento, a uma porque desamparado de nenhuma previsão legal, aleatoriamente apurados que foram, não tendo sido declinadas as fontes em que hauridos os números que o '4compõe; a duas porque a incidência deles não prescinde de prévia acordância entre as partes interessadas, empregador e empregados, nos termos do que prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92, que remetem à livre negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 

Ora, os reajustes que se encontram sub judice fazem parte do Julgamento do Dissídio relativo ao período 95/96, com vigência judicialmente fixada até a data de 30 de abril de 1.996. Ao pleitear supostos direitos econômicos a serem aplicados a partir de maio/96, o Reclamante introduz-se em período 
desabrigado de normas, legais ou coletivas, arespaldar tais pretensões. 

0 sindicato a que os servidores da Reclamada estão congregados por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, sequer deu inicio a negociações destinadas a acordar sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de maio de 

inexiste. 
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1.996, se é que o fará. Ainda que tal entidade venha a entabular proposições nesse sentido, a Reclamada passa por fase adiantada em seu processo de liquidação, a qual provavelmente encontrará seu termo legal, a extinção, antes da conclusão eventual de hipotéticas futuras negociações. 

Dessarte, o pedido carece de fimdamento legal, devendo ser julgado totalmente improcedente. 

4 - DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 
Como bem se vê do competente Termo de Rescisão Contratual que formalizou a extinção do vinculo estabelecido, em seu item 46 estão lançados os valores relativos aos juros que restaram devidos ao Reclamante pelo atraso nos pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se refere o petitório madrugador. 

Em anexo, relação levantada junto ao CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - CEPROMAT, órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, se incumbe de submeter a processamento toda a gama de levantamentos financeiros dos servidores do Estado, e que estampa, já em sua 3' folha, a designação nominal do ora Reclamante e seu crédito relativo aos juros por salários pagos em atraso para a data de 31.03.94, o qual importava então em R$ 708,72. 

Todavia, no azo do rompimento do contrato de trabalho, o ex-servidor obteve a este titulo a quantia de R$ 3.425,71, o que demonstra que tal crédito resultou quitado além da saciedade. 

Integrando, pois, esses valores o quantum das verbas rescisórias devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inteiramente por ele recebidas, à toda prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que assim deve ser julgada, como medida de justiça, totalmente improcedente. 

5- DO PEDIDO DE CORREÇÃO MONETARIA POR 
SALÁRIOS EM ATRASO. 

0 Reclamante afirma na exordial ser credor de "juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso." 

Ora, apenas na imaginação do autor existem determinações no art. 147 da CE impondo o pagamento de correção monetária e multa por 
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salários pagos em atraso. 0 dispositivo legal invocado impõe tão somente o 
pagamento de juros, pelo improcedentes os pedidos relativos aos demais 
encargos não recepcionados pelo dispositivo invocado. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas ctistas e demais cominações legais, como de direito. 

• 

• 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

CuiabA/Mt.,22 de outubro de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1.713/96 

Aos 24 dias do mês de outubro do ano de 1996, reuniu-se a 
Egrégia la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT, 
presente o Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Substituto Dr. FRANCISCO 
ANTONIO M. COSTA MOTTA. Presentes os Excelentíssimos Senhores Juizes 
Classistas, que ao fmal assinam, para a audiência relativa ao Processo n° 1.713/96, 
entre as partes: 

RECLAMANTE: CLAUDIL JONES DE MIRANDA 
RECLAMADO: CODEMAT S/A 

As 13:27 horas, aberta a audiência, foram por ordem do MM. 
Juiz Substituto, apregoadas as partes: presente o reclamante, assistido pelo DR. 
JOSE MORENO SANCHES JUNIOR, OAB/MT N° 4.759. Presente a reclamada 
pelo preposto CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, assistido pelo DR. OTHON 
JAIR DE BARROS, OAB/MT N° 4.328. 

Conciliação recusada. 
A reclamada apresentou defesa escrita acompanhada de 

documentos, dos quais se dão vistas ao reclamante, por dez dias, a partir do dia 
04.11.96. 

Para prosseguimento adia-se para o dia 06.12.96, as 14:30 
horas, devendo as partes comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de 
confissão, trazendo ou arrolando suas testemunhas, em tempo hábil, tudo no prazo 
do art. 407/CPC. 

Cientes as part 
Encerrou-
Nada 

ima 
ass.Rep.Empregados 

Recte.: 
Adv. Recte.: 

co Antôni 
Juiz do T 

oras. 

. Costa Moita 
alho Substituto 

ecdo.: 
Adv. Recdo.: 

1111:.»"1 

VidEOSIT 
1,-41a 

Fauze 
Juiz Class.Rep. Emp 

5 

a 
egadores 
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Assessoria Jurídica Trabalhista 

R1 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. PRIMEI 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA 

.1“."TADh 
cf. a . / CPC 
(lei 5 2 / 9 

Cb 

Aaria estein 
Téc. 

Proc. 1713/96 

CLAUDIL JONES DE ALMEIDA, nos autos do processo acima, 
que contende com CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, vem impugnar os documentos de fls. 
48/192, fazendo-o na forma seguinte: 

1. 0 documento de fls.48/51 e 130/149 ficam IMPUGNADOS neste 
ato, uma vez que os mesmos não contemplam o pagamento dos 
pedidos formulado na presente ação. 

2. 0 objeto das 
do presente pedid 
razão de sua impu 

s mencionadas as fls. 150/192 é diferente 
• encontrando-se, ainda, em grau de recurso, 
•na 

3. Impugna os docUm tos de fls. 53/129, vez que não comprovam 
o pagamento da to al dade do FGTS do reclamante. 

Requer o 
Reclamado na f 

Cuiabá/MT, 

guimento do feito ate final condenação do 
o pedido. 

e,novembro de 1996 

BE*A'D4 GOMES 
OAB/ T 587 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRHIUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABANIT 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1.713/96 

Aos 06 dias do mês de dezembro do ano de 1996, reuniu-se a 
Egrégia la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT, 
presente o Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Presidente Dr. BENITO 
CAPARELLI. Presentes os Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas, que ao fmal 
assinam, para a audiência relativa ao Processo n° 1.713/96 entre as partes: 

RECLAMANTE: CLAUDIL JONES DE MIRADA 
RECLAMADO: CODEMAT S/A 

As 14:58 horas, aberta a audiência, foram por ordem do MM. 
Juiz Presidente, apregoadas as partes: presente o reclamante, assistido pelo DR. 
JOSE MORENO S. JUNIOR, OAB/MT N° 4.759. Ausente a reclamada. 

Sem outras provas encerrou-se a instrução processual, aduzindo 
o reclamante em razões fmais, o seu pedido de procedência da reclamação. 

Prejudicada a segunda proposta conciliatória. 
Para julgamento adia-se para o dia 09.12.96, As 16:15 horas. 
Ciente o reclamante. 
Encerrou-se is 15:00 horas. 
Nada mais. 

4  o R ' s de 
Juiz ass.Rep.Empre dos 

Recte.:, 
Adv. Recte.• 

Be 
Juiz 

Recdo.: 

idente 
Fauz 

Juiz C 

Adv. Recdo.: 

, 
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Aos 09 dias do mês de dezembro de 1996, reuniu-se a 1' 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT, 

presentes o Senhor Juiz do Trabalho Presidente BENITO CAPARELLI e 

os Senhores Juizes Classistas, representantes dos Empregados e 
Empregadores, que ao final assinam, para audiência relativa ao: 

PROCESSO N° 1713/96 

RECLAMANTE: CLAUDIL JONES DE MIRANDA 
RECLAMADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

al 
Às 16:15 horas, aberta a audiência, de ordem do MM.Juiz do 

Trabalho foram apregoadas as partes : ausentes. 
Proposta a solução do litígio e após colhidos os votos dos 

Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 



I -RELATÓRIO 

CLAUDIL JONES DE MIRANDA ajuizou ação trabalhista em 
desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO alegando o pagamento inadequado de verbas 
rescisórias , o não pagamento de reajustes salariais , atrasos nos pagamentos de 
salários e o não recolhimento de depósitos do FGTS. Pediu a condenaçaõ da 

reclamada ao pagamento das verbas relativas a aviso prévio ; salário de junho 

de 1996 ; diferenças salariais e sua incorporação ao salário para cálculo das 
diferenças de verbas rescisórias, inclusive FGTS e multa indenizatória de 40%; 

juros e correção monetária pela mora salarial ; depósitos do FGTS não 

recolhidos à conta vinculada da reclamante, acrescidos da multa indenizatória 

de 40%; dobra salarial referida no art.467, da CLT, e a satisfazer honorários 
advocaticios. Deu à causa o valor de R$ 1.500,00. Juntou documentos. 

Comparecendo à audiência marcada, a reclamada ofertou 
contestação arguindo preliminares de litispendência , de inépcia da inicial, e de 
nulidade do procedimento. No mérito, sustentou o cumprimento do aviso prévio 

com a percepção do salário do mês respectivo ; o pagamento dos reajustes 

apontados e dos juros decorrentes da mora salarial, bem como a regularização 

dos recolhimentos do FGTS.Disse indevidos os honorários advocaticios, 
pedindo fossem julgados improcedentes os pedidos formulados na inicial. 

Juntou documentos. 
0 reclamante impugnou os documentos acostados à contestação. 
Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 
Razões finais orais pelo acolhimento e rejeição dos pedidos. 
Propostas conciliatórias recusadas. 

II-FUNDAMENTAÇÃO 

I- LITISPENDÊNCIA. REAJUSTES SALARIAIS. 
DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. 

A reclamada relatou que o sindicato que congrega a categoria 
profissional a que pertence a reclamante suscitou , perante o Eg.TRT da 23' 
Regido , Dissídio Coletivo em que buscava "...normatividade para o 
haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto de negociação via 
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Acordo Coletivo..." e que "...aquela Egrégia Corte exarou Venerando 
Acórddo que acolheu parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices 
postulados na primeira parte do item 2 da presente Reclamação , referente ao 
período 95/96, apontado corno "período 94/95"...". 

Não se conformando com aquela decisão, ajuntou a reclamada , 
"...dela recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, ...apelo que ainda 
se encontra pendente de julgamento pela instancia ad quem ." 

Diante disso , arguiu a ocorrência de litispendência daquela ação 
em relação à versada nestes autos. 

Equivocou-se a reclamada. 
Com efeito , se a lei processual civil reconhece que "há 

litispendência quando se repete ação que está em curso..." e que "urna ação 
é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o 
mesmo pedido" ( parágrafos 30 e 20 , respectivamente, do art.301 , do CPC), a 
hipótese vertente jamais poderia configurar litispendência , dado que , se 
admitida a identidade de partes pela representação do reclamante através do 
sindicato na ação coletiva , os pedidos são diversos , como diversa é a causa de 
pedir entre as duas ações. 

Na ação coletiva , a causa de pedir foi a recusa da reclamada 
negociação coletiva das condições econômicas e sociais a serem aplicadas a 
todos os contratos individuais dos membros da categoria profissional no 
período considerado por lei , e o pedido , de índole constitutiva, foi a fixação 
dessas condições através de sentença normativa. 

Na ação individual , ora em apreciação , a causa de pedir é o não 
cumprimento da norma coletiva e o pedido é o de condenação da reclamada ao 
cumprimento da obrigação prevista na norma coletiva, ou seja , dos reajustes 
salariais no período considerado. 

Não se trata, pois , de repetição de ação anteriormente ajuizada e 
que ainda se acha em curso , mas de ação que visa ao cumprimento das normas 
fixadas pela sentença proferida na ação anterior. 

Assim , tem-se por não caracterizada a litispendência, 
relativamente ao pedido de reajustes salariais com base na sentença normativa 
proferida pelo Eg.TRT da 23" Região no Dissídio Coletivo/ DC -1295/95, 
razão pela qual rejeita-se a preliminar. 

Quanto ao pedido de recolhimento dos depósitos fundiários, ficou 
demonstrada , no item anterior desta sentença, a existência de litispendência da 
presente ação frente à contida nos autos n°429/96-4" JCJ , por isso que se 
decide extinguir o processo , sem julgamento de mérito , corn fundamento no 
art.267 , V , do CPC. 
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2- INÉPCIA DA INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA._ 
JUROS DA MORA SALARIAL. 

0 pedido de pagamento de juros de mora, correção monetária e 
multa, apresenta-se , na inicial , como decorrência lógica dos atrasos 
verificados no pagamento dos salários do reclamante , que foram objeto de 

indicação especifica das datas em que a obrigação deveria ter sido cumprida e 
aquelas em que foi efetivamente prestada , de sorte a evidenciar a mora da 
reclamada. 

A inicial , nesse particular, atende aos requisitos traçados pelo 
art.840 da CLT , pelo que se rejeita a preliminar. 

3- NULIDADE DO PROCEDIMENTO. 

e 

Pródiga em adjetivos, a reclamada investiu contra o deferimento 
de emenda à inicial requerida pelo reclamante , quando da chamada audiência 
inaugural , e , após derramar-se em considerações sobre o disposto nos 
arts.264, 284 , 285 e 294 , do CPC , acenou com a lúgubre conclusão : "0 
procedimento que inobserva essas indeclináveis disposições legais , eivado que 
estará de nulidade congênita , não poderá prosperar." 

Estava equivocada. 
Com efeito , ao brandir com as disposições do Código de Processo 

Civil , esqueceu-se a reclamada de que a emenda à inicial, determinada pelo 
Juiz ou feita espontaneamente pela parte , deve ser realizada para atender a 
disposição de lei , seja a dos arts.282 e 283, do CPC , seja a do art.840 ,§ 1°, 
da CLT , não importando essa emenda alteração do pedido ou da causa de 
pedir referida no art.264 , do CPC. 

A par disso , não revelou , objetivamente , qual o prejuízo por ela 
sofrido em razão dessa "falha" no procedimento. E a ocorrência do prejuízo , 
sabemos todos , é fundamental para que se afirme existente a nulidade 
processual , consoante o principio da transcendência, tão lembrada pela ironia 
gaulesa de Sua Excelência o Juiz do Trabalho Dr. Antonio José Machado 
Fortuna: " pas de nullité sans grief' ( não há nulidade sem prejuízo). 

Rejeita-se. 

ke, 



4- DIFERENÇAS SALARIAIS DE MAIO/95 A MAIO/96 
E A PARTIR DE MAIO/96 ATÉ A DESPEDIDA. 

0 reclamante afirmou que a reclamada deixou de corrigir os 
salários "referente ao período 94/95, que corrigiria os salários vigentes no 
período de maio/95 a maio/96 , cujo percentual, medido pelo IPCr perfaz 
29,5% , bem como ao período 95/96 , a serem aplicados sobre os salários de 
maio/96 até a demissão do reclamante ,em percentual de 18,3%..." 

Em sua resposta , sustentou a reclamada que "...o período 94/95 
foi determinante dos reajustes e índice aplicáveis Aquele interregno. Todavia , 
ao habilitarem-se à chancela jurídica, ditos indices foram recepcionados pelo 
diploma legal que se constitui no Dissídio Coletivo 95/96." E que "a cláusula 
58 do Julgamento em Dissídio Coletivo , por outro tanto, fixou a vigência 
daquela sentença normativa , substituta jurídica do ACT 94/95, e dispositivo 
legal garantidor de reajustes salariais para os servidores da Reclamada, para o 
período posterior ao 94/95, exatamente de 10 de maio de 1.995 a 30 de abril 
de 1.996".(grifos nossos) 

Verifica-se que a variação acumulada de 29,55% , mencionada na 
inicial , corresponde ao IPCr do período compreendido entre julho de 1994 e 
abril de 1995 , consoante as publicações oficiais . 

Constata-se , também , que o Acordo Coletivo de Trabalho , do 
período 01.05.94 a 30.04.95, não consignou nenhum percentual de reajuste de 
salário dos empregados da reclamada , não tendo sido juntado aos autos 
nenhum Termo Aditivo que tenha alterado as disposições daquele para 
conceder correções salariais . 

Impõe-se concluir , pois , que , ao pleitear reajustes naquele 
percentual , a reclamante quis reportar-se à sentença proferida pelo Eg.TRT da 
23' Região no Dissídio Coletivo n°1295/95 , que deferiu parcialmente a 
Cláusula la , nos seguintes termos: 

"Reposição integral das perdas salariais no período de 10 de 
março de 1994 a 30 de abril de 1995, apuradas de 10 de março de 1994 a 
30.06.94 será observada a URV para reajuste e , a partir de 01 .07.94 a 
30.04.95 será observado o IPC-r , devendo ser abatidos os percentuais 
comprovadamente pagos a tal titulo." 

Dessa decisão proferida pelo Eg.TRT da 23' Região, a reclamada 
interpôs recurso ordinário ao Tribunal Superior do Trabalho, que ainda se 

ontra pendente de decisão. Mas , não há nos autos qualquer noticia a s(e, 
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respeito de ter sido recebido o referido recurso ordinário corn os efeitos 
devolutivo e suspensivo, o que induz a que se conclua que o foi apenas no 
devolutivo. 

Destarte, a interposição do recurso ordinário ao TST não afastou 
a exigibilidade das obrigações da reclamada , previstas na citada sentença 
normativa , as quais , por ausente os autos de prova em contrário , têm-se 
por inadimplidas. 

De consequência , deferem-se ao reclamante , após deduzidas as 
antecipações espontâneas ou legais efetivamente pagas no mesmo período pela 
reclamada, a aplicação do reajuste de 29,55% sobre o valor do seu salário 
correspondente ao mês de abril de 1995 e as diferenças respectivas a partir do 
mês de maio de 1995 até o mês de maio de 1996, com os reflexos em todas as 
verbas que tenham o salário por base de cálculo, inclusive nas verbas 
rescisórias , depósitos fundiários e multa indenizatória de 40%. 

Indeferem-se os reflexos em repousos semanais remunerados , 
dado que estes já estão abrangidos pelo salário do mensalista, como é o caso 
do reclamante. 

Quanto as diferenças salariais posteriores a maio de 1996 até a 
data da despedida do reclamante , referentes ao percentual de 18,3% , não há 
fundamento legal para a sua concessão , razão por que se as indefere , bem 
como aos seus reflexos nas verbas declinadas na inicial. 

5- ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

0 reclamante relacionou as datas em que pretensamente ocorreram 
os atrasos no pagamento de seu salário. 

Tratando-se de cumprimento de obrigação do empregador, caberia 
reclamada provar que a satisfizera no tempo que a lei ou o contrato lhe 

impunham. 
A ficha financeira revela o pagamento ao reclamante de 

importância a titulo de "juros". Restaria saber se abrange , também, a 
atualização monetária devida , ou não, o que não ficou esclarecido pela 
reclamada. 

Assim, procedente é o pleito do pagamento da atualização 
monetária e dos juros de mora, a partir de 18.04.91 , nos períodos e montantes 
a serem apurados em liquidação de sentença, permitindo-se a dedução de todos 
os alores pagos pela reclamada sob o mesmo titulo. 

• 
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6- AVISO PRÉVIO E SALÁRIO DE JUNHO/96. 

0 reclamante cumpriu o aviso prévio no mês de junho de 1996 , 

tendo recebido o valor correspondente na folha de pagamento relativa a esse 
mês e paga no mês de julho/96, nada lhe sendo devido, sob esse titulo, pela 
reclamada. 

Indefere-se 

7- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Descabida a condenação da reclamada na verba pleiteada, 
porquanto não configurada a hipótese descrita na Lei n° 5.584/70. 

Indeferem-se. 

III -CONCLUSÃO 

Ante o exposto, resolve a 1' Junta de Conciliaçao e Julgamento de 
Cuiabá-MT , à unanimidade, acolher a preliminar de litispendência , no que 
concerne ao pedido de recolhimentos dos depósitos fundiários, e , quanto a 
estes , extinguir o processo, sem julgamento de mérito , nos termos do art.267, 
V , do CPC. No mérito, ainda por unanimidade, ACOLHER EM PARTE os 
pedidos para condenar a reclamada CODEMAT-COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO a pagar ao 
reclamante CLAUD'', JONES DE MIRANDA , no prazo de 48 horas após 
o trânsito em julgado e a regular liquidação desta sentença , as verbas relativas 
a diferenças salariais e seus reflexos nas demais verbas que tenham o salário 
por base de cálculo , inclusive nas verbas rescisórias, depósitos do FGTS e 
multa indenizatória de 40%, e juros e correção monetária sobre salários pagos 
com atraso , nos termos da fundamenta o. 

Atualização monetária e irlis , na ma dl lei. 
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Custas pela reclamada no montante de R$100,00 calculadas sobre 
R$5.000,00 , valor provisoriamente arbitrado para esse fim à condenação. - 

Cumpram-se os Provimentos nos 01 e 02/93 da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho/TST. 

As partes estão intimadas sta senten a.(Enunciado 197/TST) 
Nada mais. 

de 
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Vistos,etc. 
Nomeio para elaboração da conta de liquidação de sentença o perito contábil Sr° AMÉLIA CRISTINA AMIM FIGUEIREDO, que deverá ser intimado para apTesentar laudo em 30 dias. 
Na elaboração da conta deverão ser consignadas as parcelas devidas ao I.R. e INSS ( quota do empregado e do empregador), consoante Prov. 01/93 e 02/93 da CGJT. 

Cuia .', 13.01.97 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23
a REGIÃO 

JCJ — CUIABA MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — 
EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 
NOT . ° : 01.742 

PROCESSO N°: 1.713/96. 

RECLAMANTE CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em 
epigrafe, o 

Presidente proferiu despacho, cujo teor 
é o seguinte: 

Desp. de fls. 208. I. a executada a fornecer os 
documentos solicitados 

pelo sr. Perito, em 10 dias. 

Dr. Benito Caparelli - Juiz do 
Trabalho 

anexo: cópia 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao 
destrario,via 

postal em JO  /6.3  / 

Diretor dcif Secretaria 
Wad° Melena de (Warne, 

aaro-$(,!, 

CODEMAT S/A 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E 

FARIA-2597/MT 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CPA 

k;utl f RATO ECT /DR/ MT 

X 

TRI 211' L•16 IOWA 

17/0 

MM 

197 

uiz 



EXCELENTiSSIMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 14 JUNTA DE 
CONUT,IAQA0 E JULGAMENTO DE CUIABA/MT. 

2.) 
C\I 
CD 
ZD 

REF. PROCESSO No 

00 
judicial 
fls.205, 
autos a 
Miranda, 

1.713/96 

AMELIA CRISTINA AMIM FIGUEIREDO, pent 
designada por este MM. Juizo, conforme despacho de 

vem respeitosamente solicitar que sejam anexadas as 
ficha da evoluc ao salarial do Sr.Claudil Jones de 
de preferência os holerites mensais desde 18.04.91, a 

fim de que se permita realizar um cálculo honesto sem prejudicar 
ambas às partes, referente ao processo em epígrafe, em que sao 
partes CLAUDIL JONES DE MIRANDA (RECLAMANTE) E COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT S/A 
(RECLAMADA). 

Considerando a complexidade do trabalho 
atualizacao monetária e juros de mora permitindo-se a deduogo de 
todos os valores pagos pela reclamada, aguardo o processo o mais 
rápido possível, onde efetuarei os cálculos em 10 dias. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá/NT, 03 de fevereiro de 1997. 

' 

AMELIA CRISTINA AMIM FIGUEIREDO 
CPF: 616.241.281-49 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°1.713/96 

• 

CC) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 
CLAUDIL JONES DE MIRANDA, vem A presença de Vossa Excelência, 
em cumprimento ao respeitável despacho de fls. 208, trazer A colação os 
documentos solicitados pelo Sr. Perito, e que constituem-se nas Fichas 
Financeiras que estampam a evolução salarial do autor referentemente aos 
anos de 1.991 a 1.996. 

0 reajuste concedido pela Reclamada no período a partir de 
novembro/91, e que deverá ser compensado, conforme determinado na r. 
sentença liquidanda, constitue-se, por sua vez, na concessão do índice de 15% 
citado na contestação, concedido através da Resolução 14/94, reajuste este 
que se comprova também através das Fichas Financeiras que se enviam 
colação, tendo integralizado a remuneração do autor a partir de 01.11.94. 

0 pagamento referente aos juros e correção monetária por 
salários em atraso encontra-se devidamente colacionado entre os documentos 
que instruiram a exordial. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 11 de março de 1.997 

1 



IEXMO.SR.JUIZ DO TRABALHO 
PRESIDENTE DA LEIJUNTA DE CONCILIAÇÃO 

JULGAMENTO DE CUIABÁ DO ESTADO DE MATO 
GROSSO. 
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AMELIA CRISTINA AMIM FIGUEIREDO, 
perita judicia 

--Tiomeada perita do Juizo, 13/01/97, conforme fls.205 do úni tz 

Nvolume dos autos do Processo 1713/96 para 
proceder a perícia 

Nue trata da Reclamaçao Trabalhista entre o Reclamante CLAUD 

JONES DE MIRANDA e a Reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

1 ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT S/A vem respeitosamente peran 

V.Exa. para dizer que, havendo terminado seus 
trabalhos lavra 

presente laudo, consubstanciado nos 
seguintes termos: 

1 I-DA DILIGÊNCIA 

Dei inicio a diligência, onde em 22/04/ 

compareci na Secretaria da 14.JCJ e efetuei a devida car 

referente aos autos do processo, conforme fls.220 do úni 

volume. 

II-COMENTFARIOS PERICIAIS 

Pelo que foi dado a observar nos exames 

documentos, pode-se constatar pela Ata de Audiência datado 

09/12/96, conforme f1s.197 a 204 do único volume dos autos, 

sentença proferida contendo as seguintes 
decisZ5es: 

a)- Defere-se a aplicaao do reajuste salarial de 
29,55% sobr 

valor de seu salário correspondente ao mês 
de abril de 1995 e 

diferenças respectivas a partir de maio de 
1995 at o mês de m 

de 1996, com os reflexos em todas as verbas que tenham salá 

por base de cálculo, inclusive nas 
verbas rescisórias, depósi 

fundiários e multa indenizat6ria de 40%. 

b)- Defere-se o pagamento da atualizag ao monetária e dos ju 

de mora, a partir de 18.04.91, nos períodos e montantes a se 

apurados em liquidagao de sentença, permitindo-se a 
deduçdo 

todos os valores pagos pela reclamada 
sob o mesmo titulo. 

•o 



III-QUESITOS E CrA LCULOS 

A seguir 
determinada: 

apresento Os cálculos, referente a sente 

Reajuste Salarial 04/95 (29,55%) R$ 1.838, 

Diferenças Salariais (05/95 até 05/96) R$ 4.694, 

Reflexo sobre Diferenças Salariais R$ 1.406, 

TOTAL ACUMULADO R$ 7.939, 

Atualizaçao Monetária e Juros de Mora a partir de 18.04.91 

Ano /91 R$ 

Ano /92 R$ 

Ano /93 R$ 

Ano /94 R$ 

Ano /95 R$ 

Ano /96 R$ 

2.560, 

1.215, 

1.686, 

1.658, 

483, 

74, 

TOTAL ACUMULADO R$ 7.678, 

Juros e Corre Qao Pagos em 31.03.94 R$ 708, 

TOTAL R$ 6.969, 

TOTAL PARCIAL ACUMULADO R$ 14.909, 

indice de Correg&o(1,00621100) R$ 15.002, 

Juros 7% R$ 1.050, 

TOTAL ACUMULADO R$ 16.052 

INSS 
IRRF 

R$ 105, 
R$ 3.671, 

TOTAL LiQUIDO A RECEBER R$ 12.275, 



Planl 

PROCESSO 1.713/96 
RECLAMANTE:CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADA:CODEMAT S/A 

4.REILIUSTE SALARIAL 04196. 29,66% i 

Mês/Ano Rem. 
_i 

Reposição IValor Indico de ,Sub-Total Juros !Total 

iSalarial j Correção ¡ 7% 

ebr/95 985,60 129,55% 11.276,84 1,34557408 1718,08 120,27 11.838,35 i 
, i 

TOTAL i 11.838,35 
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Plan1 

PROCESSO. 1.713/96 
RECLAMANTE:CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADA:CODEMAT S/A 

• 

• 

Mós/Ano 

mai/95 
Jun/95 
jul/95 
ago/95 
set/95 
out/95 
nov/95 
dez/95 

total 

Mês/Ano 

jan/96 
fev/96 
mar/96 
abr/96 
ma1/96 

total 

DIFERENÇA SALARIAL REFERENTE MAI0/96 A MAI0/96 

Diferenga indict; de Sub-Total Juros Total 

Salarial Correção 7% 

291,25 1,30325605 379,57 26,57 406,14 

291,25 1,26669542 368,92 25,82 394,74 

291,25 1,22991482 358,21 25,07 383,28 

291,25 1,19869481 349,12 24,43 373,55 

291,25 1,17589176 342,49 23,97 366,46 

291,25 1,15675798 336,91 23,58 360,49 

291,25 1,14035174 332,12 23,25 355,37 

291,25 1,12527308 327,74 22,94 350,68 

2.990,71 

Diferenga Indice de Sub-Total Juros Total 

Salarial Correção 7% 

291,25 1,11135228 :323,68 22,66 346,34 

291,25 1,10075749 320,59 22,44 343,03 

291,25 1,09187075 318,00 22,26 340,26 
291,25 1,08471489 315,92 22,11 338,03 
291,25 1,07836547 314,07 21,99 336,06 

1.703,72 



Planl 

PROCESSO: 1.713/96 
RECLAMANTECLAUDIL JONES DE MIRANDA 

RECIAMADA:C;ODEMAT S/A 

REFLEXO SOBRE DIFERENÇAS SALARIAIS I MAIO 96 A MAIO 96 

Valor India) des Sub-Total 

Pagina 1 

Juros Total 

Devido Correção 7% 

Aviso Pravo 337,49 1,07182839 361,73 25,32 387,05 

Farias 95 337,49 1,07182839 361,73 25,32 387,05 

1/3 Férias 95 112,50 1,07182839 120,58 8,44 129,02 

130 Salario 361,11 1,07182839 387,05 27,09 414,14 

FGTS + 40% 78,24 1,07182839 83,86 5,87 89,73 

TOTAL 1.406,99 

• 
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Plan1 

PROCESSO .1 . 713/96 
RECLAMANTE:CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADA:CODEMAT S/A 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - ANO 91 

• 

Mils/ 

Ano 

abr/91 

ma 1 

jun/91 

jut/91 

ago/91 

set/91 

out/91 

nov/91 

der/91 

TOTAL 

Ram. Data TR dia 5 

Pagta subseq 

Rem.! 

TR dia 5 

TR data Sai Cor, - Inca de Sub- Juros Total 

Pagta Sal.Base Correção Total 7% 

269.640,74 14.06 1,2698 212.348,98 1,4350 35.080,05 0,00630464 221,17 15,49 236,65 

269 640,74 19.07 1,3905 193.916,40 1,5980 40.237,65 0,00578460 232,76 16,29 249,05 

269.640,74 16.08 1,5326 175.936,80 1,7542 38.987,59 0,00528757 206,15 14,43 220,58 

269.640,74 17.09 1,6756 160.921,90 2,0140 54.455,97 0,00480470 261,64 18,31 279,95 

269.640,74 10.10 1,8987 142.013,34 2,2872 55.172,18 0,00429183 236,79 16,57 253,36 

269.640,74 08.11 2,2180 121.569,31 2,7745 67.653,32 0,00367514 248,63 17,40 266,03 

269.640,74 11.12 2,6674 101.087,48 3,6962 103.998,79 0,00306850 319,12 22.33 341,45 

269.640,74 09.01,92 3,5202 76.598,13 4,5964 82 434,91 0,00235098 193,80 13.57 207,37 

269.640,74 02.04.92 4,4027 61.244,40 8,6213 258.365,64 0,00183070 472,99 33.10 506,09 

2.560,53 



• 

• 

PROCESSO; 1713/96 
RECLAMANTE:CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADA:CODEMAT S/A 

Ma's/ Rem. 

Arlo 

lant92 805.094,81 

fev/92 796.413,06 

mar/92 747.432,13 

abr/92 796.413,06 

mat/92 1.840.066,69 

jurt/92 1.906.692,39 

lu1192 2.963.095,19 

ago/92 3.101.033,99 

set/92 7 195.393,65 

out/92 1.271.762,70 

nov/92 4804.193,54 

dez/92 5.182.604,18 

TOTAL 

Página 1 

Planl 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - ANO 92 

Data 

Pagto 

TRdia 5 

subseq 

Rem,/ 

IR cia 5 

IR data 

Pagto 

Sai Cor. - indice de 

Sal BaSii Corra913 

Sub- 

Total 

Juros 

71i 

Total 

21.02 5,5904 144.013,81 6,4094 117.947,31 0,00145896 172,08 12,04 184.12 

19.03 6,9414 114.733,78 7,7432 91 993,54 0,00116150 106,85 7,48 114,33 

15.04 8,7131 85.782,57 9,4525 63.427,63 0,00093466 59,28 4,15 63,43 

15.05 10,4254 76.391,61 11,2178 60.532,71 0,00077194 48,73 3,27 50,00 

18.06 12,8424 143.280,59 13,8125 138.996,50 0,00064430 89,55 6,27 95,82 

16.07 15,2581 124.962,63 15,5795 165.125,63 0,00053226 87,89 6.15 94,04 

18.08 18,8943 156.824,82 20,6539 275.948,95 0,00043032 118,75 8,31 127,06 

16.09 23,5701 131.566,43 25,4091 241.950,67 0,00034923 84,50 5,91 90,41 

21 10 29,2575 245.933,30 32,9066 897.435,22 0,00027854 249,97 17,50 267,47 

17.11 36,5944 34.752,93 39,6259 105,353,51 0,00022271 23,46 1,64 25,10 

16.12 45,4301 105.749,13 49,1107 389.220,25 0,00018064 70,31 4,92 75,23 

1001.93 55,3466 93.639,07 57.2989 182.811,56 0,00014574 26,65 1,86 28,51 

1.216,62 



I
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Planl 

PROCESSO:1.713/96 
REOLAMANTE:CLALIDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADA:CODEMAT S/A 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - ANO 93 

Ms/ 

Ano 

Rem. Data 

Pagto 

TR dia 5 

subseq 

Rem. / 

TR dia 5 

TR data 

Pagto 

Sal Cor - 

Sal .Base 

Indica de 

Correção 

Sub- 

Total 

Juros 

7% 

Total 

jani93 8.612080,00 16.02 73,1456 117.738,87 80,0962 818.355,76 0.00011497 94,09 6,59 100,68 

fev/93 11.865.580,00 15.03 91,2614 130017,51 96,9182 735.483,05 0,00009096 66,90 4,68 71,58 

mar/93 17.726.230,00 19.04 113,1418 156.675,34 125,4564 1 929.694,14 0,00007230 139,5 9,76 149,28 

abr/93 17.958.690,00 17 05 144,8445 123.985,99 159,4485 1.810.691,53 0,00005639 102,10 7,15 109,25 

mal/93 251.551,78 18.06 191,0499 1316,68 210,5456 25.669,49 0,00004382 1,12 0,08 1,20 

jun/93 347.223,94 19.07 241,3916 1438,43 270,2113 41.455,00 0,00003369 1,40 0,10 1,50 

iu1/93 464.483,66 16 08 319,1921 346,3828 39567,51 0,00002584 1,02 0,07 1,09 

ago/93 58.026,72 20.09 426,6322 136,01 476,9839 6.848,39 0,01938070 132,7 9,29 142,02 

set/93 94.524,57 19 10 565,8422 167,05 645,2044 13257,54 0,01439660 190,9 13,36 204,22 

out/93 251.636,78 18.11 784,2008 320,88 880,2310 30.811,74 0,01054464 324,90 22,74 347,64 

rtov/93 250.988,15 23.12 1060,3963 236,69 1226,0734 39.214,57 0,00774430 303,7 21,26 324,95 

dez/93 243.009,47 18.01 94 1438,6396 168,92 1666,4258 38.476,77 0.00566104 217,8 15,25 233,07 

TOTAL 1.686,48 

; .. 
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Planl 

PROCESSO:1.713/96 
RECLAMANTE:CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADA OODEMAT S/A 

• 

Mes/Ano Rem 

ATUALIZAÇÃO MONETARIA E JUROS DE MORA - ANO 94 

Data Rem x Sal.Cor. - índice de Sub-total Juros 

Pagto TR% Sal.Base CorregAo 7% 

set/94 2 025,25 17 10 2,4391 49,40 1,60824276 79,45 5,56 

out/94 1.365,74 21 11 2,5551 34,90 1,56817434 54,73 3,83 

nov/94 1742,33 25 01 ! 2,9210 50,89 1,52366800 77,55 5,42 

dez/94 1.365,24 23,03.! 2,8731 39,22 1,48111411 58,09 4,07 

TC1TAL 

Mós/Ano Rem Data TR dia 5 Rem / TR data Sal.Cor. - indict) de 

Pagto subseq 

Jan/94 340.528,06 21.02 2130,625 

fev/94 438.866,72 21.03 2937,493 

mar/94 709.667,67 25.04 3997,634 

abr/94 1064272,19 16.05 6031,231 

mai/94 1.432.963,77 13.06 8780,266 

jun/94 768,46 14.07 4,53625 

jul/94 711,27 15.08 4,77172 

ago/94 759,32 14.09 4,85242 

TOTAL 

TR dia 5 
159,82 
149,40 
177,52 

176,46 
163,20 
169,40 
149,06 

156,48 

Pagto 
2.496,3058 

3.450,6435 
5.244,0847 

6.817,7470 
9.601,8509 

4,64418 

4,82067 

4, 1899 

Sal. Base 
58.445,03 

76.665,59 
221.268,70 

138.788,78 
134.084,95 
18,28 
7,30 

10,41 

Correçtio 
0,00400243 

0,00286174 
0,00201744 

0,00138209 
0,00094379 
1,76714932 
1,68258028 
1,64746941 

Total 

85,00 
58,56 
82,97 

62,16 

288,69 

Sub-

Total 
233,92 
219,4 
446,39 

191,82 
126,54 
32,31 
12,28 
17,16 

Juros Total 

7% 
16,37 250,29 

15,36 234,76 
31,24 477,64 

13,42 205,24 

8,86 135,40 

2,26 34,57 

0,86 13,14 

1,20 18,36 

1.369,40 
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Plan1 

PROCESSO 1.713/96 

RECLAMANTE CI_AUDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADA CODEMAT S/A 

ATUALIZAÇÃO MONETARIA E JUROS DE MORA - ANO 98 

MOs/Ano Rem. Data 

Pagto 

Rem x 

TR% 

Sal Cor - 
Sal. Base 

jan/96 1.395,70 16.02 1,2526 17,48 

fevP96 1.271,25 22.04 0,9625 12,24 

mar/96 1247,23 29.05 0,8139 10,15 

abr/96 1 271,25 09.07 0,6597 8,39 

maiP96 1.271,25 05.08 0,5888 7,48 

jun/96 1 271,25 12.08 0,6099 7,75 

TOTAL 

(mice de Sub-total Juros Total 

Correção 7% 

1,11135228 19,43 1,36 20,79 

1,10075749 13,47 0,94 14,41 

1,09187075 11,09 0,77 11,86 

1,08471489 9,10 0,63 9,73 

1,07836547 8,07 0,57 8,64 

1,07182839 8,31 0,58 8,89 

74,32 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - ANO 95 

Mós/Ano Rem. Data 

Pagto 

Rem x 

TR% 

Sal.Cor. - 

Sal. Base 

jan/95 1.190,91 22.02 2,1013 25,02 

fev/95 1190,91 09 05 1,8531 22,07 

mar/95 1 000,00 02.06 2,2998 22,99 

abr/95 985,60 02.06 3,4667 34,17 

ma/95 1 182,51 28.06 3,2471 38,39 

jun/95 1.162,73 09.08 2,8863 33,55 

jul/95 1 228,57 26.09 2,9905 36,74 

ago/95 1.181,64 23.10 2,6045 30,77 

set/95 2.368,34 15.12 1,9393 45,92 

out/95 1.000,31 22.12 1,6540 16,54 

nov/95 2431,11 22.12 1,4387 34,97 

dez/95 1.240,96 19.01.96 1,3400 16,62 

TOTAL 

Indict) de 

Correção 
1,45063198 

1,4242394 
1,39222110 

1,34557408 

1,30325605 

1,26669542 

1 .1 ••:1482 

1,1 t: • • 481 
1,17589076 
1,16675798 
1,14035174 

1,12527308 

Sub-total Juros Total 

7% 

36,30 2,54 38,84 

31,43 2,20 33,63 

32,01 2,24 34,25 

45,98 3,21 49,19 

50,04 3,50 53,54 

42,51 2,98 45,49 

45,18 3,16 48,35 

36,88 2,58 39,46 

54,00 3,78 57,78 
19,14 1,33 20,47 

39,88 2,79 42,67 

18,71 1,31 20,02 

483,69 



Sendo assim, obtém-se o valor de R$12.275,33(Doze m 
duzentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavo 
correspondente as verbas devidas pelo Reclamado acrescidas 
Juros e correcao monetária, deduzidas do valor do Reclamante 
provimentos 01 e 02 da CGJT. 

IV-CONCLUSA0 

;7!
Encerrado a diligência, foi lavrado o pres ,e 

laudo pelo Perita Judicial AMELIA CRISTINA AMIM FIGUEIREDO, qu ) 
subscreve e assina. 

Estima os honorários periciais em R$1.841,30 ( 
mil, oitocentos e quarenta e um reais e trinta centavo 
correspondentes a 4:00 horas trabalhadas, obedecendo a tabela 

os custos com diligências serviços periciais incluso 
processamento de dados. 

Cuiabá/MT, 23 de Maio de 1997. 

AMELIA CRI INA AMIM FIGUEIREDO 
Perita Judicial 
CET: 816.241.281-49 

• 



Berardo Gomes 

Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Car= Oliveira Neta 

José Moreno Sanches Junior 

Danielle Silva Castro 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

egna 

Proc. SlEX 4448/97 

CLAUDIL JONES DE MIRANDA, nos autos do processo acima, que 
contende com CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - EM LIQUIDAÇÃO, vem a presença 
de V.Exa., dizer, para afinal requerer o seguinte: 

1. Possui o reclamado o seguinte imóvel: 

Tiiieno com 600 m2 de areitOnWite da escritura, porém tem 960 m2, sendo: 
32,00 metro p/ trave Voluntirló da Pátria e 30,00 metros para a rua Ricardo 

pli Franco, conforme e a de Compla e vendo do Cartório do 3° Oficio de 
Cuiabá, fig. 17V119,& 9.12.59,  documento anexo. 

sobre o qual requer 

2. Em consegue 
avaliação bem come 

Cuiabá/MT, 

a penhora. 

a ordenado ao Sr. Oficial de Justiça que proceda a 
stros de lei. 

bro de 1997 

B ' • De •MES 
\ OAB ' 4 3 • 87 



• PODERSAICIÁRIO 

PairUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO 23' REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

II 

MANDADO N'.: 01.321 

PROCESSO N°.: 18JCJ/1.713/96

RECLAMANTE CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAçÃo 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar 
o(s) bem(ns) abaixo 

relacionado(s), dentre ta os 

outros, pertencentes A 
executada, quantos bastem para total 

quitação do débito,c jo 

valor, na data de 31/10/97, 
importa em R$18.423,86 - 

observando o(a) Oficial(a) 
de 

Justiça que em caso de 
imóvel, deverá também proceder & 

averbação de constr cão 

junto ao CRI competente. 

RELAÇÃO DOS BENS: 

Descrito(s) na petição de fl(s)
. 244, cuja cópia 

segue em anexo. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS 
BENS: 

Endereço indicado na copia 
anexa. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço pone:Lai, 

mediante apresentação deste & autoridade, bem como a proceder as diligênCias 

necessárias em qualquer dia ou 
hora (art. 770, parag. 

único, da CLT, e art. 
17t, § 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE 

EXECUOES, 
1° e 2°, do CPC). 

devendo ser entregue para 
cumprimento a quem couber por 

distribuição. 

CUIABÁ, 3 de Novembro de 
1997 

rInTrNTAT r "1" 7rir T Air

(RECLAMADO) 
3/11/97 

MARC 10 MANOEL 

Chefe de Seção 

CODEMAT S/A 

PALÁCIO PAIAGUÁS,BLOCO SEPLAN 

CPA 

NMRSIEx 110.: 4.448/97 

CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CERTIDÃO DA INTEmAgio 

CPF N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 
OBS: 



e. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23e REGIÃO 

J.C.J.de PROC. N° 049 

WtS :04)' 
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇA0 

Aos r,41/40. ,dias doc.mês de \-SA.11\tM do ano de 19 

na t>.k. .K. \S  ‘t - W.\\.,  UTz) . -PLP‘   , onde c 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 
  ,contra  

 ., para pgamento da 1mport ia 

de R$ *A. )7Vit N. ,.I.   (  

  ......„---,...----- ._\.—..---------rftão tendo o executado, no prazo legal que he 

foi marcado, conforme certidão retro, evetuado o pagamento nem garantindo a execução, pro i A 

penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e cu tas 

do referido processo: 

- Sc   5ck 
 • \\%10.\' w.,  ‘,,.\\,%,   ,  -, .n, , 

ÇÇS'%w* 0%4\ *V.\ % \,C,A. ç) k .ci - "Liko tk 
g..* c -st,9 RK OA 

/0  
\

m ar 

• ,,  tl.t\A*. '&kuk .).Uhti 
  ,0&vA

\t, • QA•kozk,-Ox o 

 1.,4K•K\ çt.\-szo WiAA.It 'V\ kK,,\  -,  '\  U) 
 k. .Qic,NtsviRuko  lk 1

 SaDt N4.1 

"ViAk)k\ys 

 Nth\U. 
Total de avaliação: R$ 

(7.3 

ÇA \\AAV\  

W\\\\\Nt 
Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 
FICIAL DE JUSTIÇA 

V•\* t i \ \ 



J.C.J. de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
232 REGIÃO 

A.NN 
AUTO DE PENHORA E AV At\‘̀ ? A-\\c? - .N1A4 

N° Q1.44 t / 19 

Ao   4ias do mês de AI., \\OVA•  do ano de 19 Ç\4  

na .X.W1k ..........  ti) AM  , onde com areci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 
, contra 

 , park paga ento da impo ancia 

de R$A,AP)* 
  '7k 1S  z CUNMA.S

) não tendo o executado, no prazo legal ue lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, evetuado o pagamento nem garantindo a execução, pru cedi 

penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária custas 

do referidwsso: 
  N'‘\ 

r, 
Q\k\QW4ho,
v,:b\„Mmts 

 \\AAA 

\Was 4 -LA kik4\ 

O   Ç. ,WN.ws Via zr.31,, X,i,N Aiz,  .. 

UN iAk..w4b  tv/Rvk\N\i4‘ ` c to 
'\vt.VN St RIt\iA,W,P4 Q. 

•Lk0.. k\\IZI.  I

XL0ItUf
otal aliação: R$ .I'SSi)...Ç4Q1Z..1.A;Cs 

\st.  

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

Cf-JO-4   tIAA 

JT - 16.011.0 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - 

SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

OM. 

; 

IN PROESSO N° 4.448/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 

CLAUDIL JONES DE MIRANDA, vem A. presença de Vossa Excelência, 

tendo em vista ter sido intimada da penhora de fls., apresentar EMBARGOS 

ExEcuçÃo que nesses autos se processa, o que faz fundamentada nos 

relevantes motivos que a seguir expõe. 

A Embargante impugna, nos precisos termos do artigo 879, par. 2° 

da CLT, os seguintes itens do laudo pericial. 

1 - DO VALOR BASE DAS OPERAÇÕES 

Conforme se depreende das fichas financeiras que ora se traz 

colação, fica inequivocamente demonstrado que o salário base atribuído 
Reclamante para o mês de abril de 1.995 que deveria servir à orientação dos 

cálculos liquidandos, importava em R$ 698,05. 

Aleatoriamente a Autora indicou para aquele mesmo mês, como 

equivalente ao salário, a quantia de R$ 985,60. 

Essa incorreção na estipulação da base salarial, obviamente que 
faz redundar em maiores créditos ao exequente, valores a que indiscutivelmente 
não faz jus, fato insofismável que faz autorizar o refazimento dos cálculos 
liquidandos. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23.1 REGIÃO 

J.C.J. de   PROC. N° / 19 ,  

AUTO DE PENHORA E AV I & 2\o\3. -
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foi marcado, conforme certidão retro, evetuado o pagamento nem garantindo a execução, 

penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção moneti 

do referidwsso: 
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Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 
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AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do 

tfç • 

( a aktkz estado 

.. 'WAWA/O. 

(Indentidad%1 (g3F) n

residente nesta Comarca, 
  , 

 \' \•  tik •• Ela ....%Ulb10 44" ' 
o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir ink) dos mesmos, sem autorização 
do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, junta ente com o 

depositário. 

cle •\• 

L DE JUS CA 

CERTIDÃO 

de 191A4..... 

ITÁRio 

CERTIFICO E DOU FE que entimei o executado para ciência da penhora e avaliação referida 

no Auto retro, bem assim de que o prazo de (5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embar-
recebido 

gos, tendo o mesmo   contra fé. 

"Tarrisado 

IAL DEItTSTIÇA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23-4 REGIÃO 

  J.C.J. de  K;.\•ft   \\XN  PROC. N° ;14,14.1( /19 

AUTO DE PENHORA E AV/ \]P'S *  I \

Ao \ Oas do mês de  do ano de 19 
sc% Am  , onde co pareci, em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 

, contra 
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não tendo o executado, no prazo leg que lhe foi marcado, conforme certidão retro, evetuado o pagamento nem garantindo a execução, p cedi A penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária custas do referid processo: 
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Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 



AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavrai Ira do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do 

steVz‘  k:•-

residente nesta Con! I, 

o qual, como FIEL ;i OSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização 

do MM. Juiz Presid,,n't da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, junta ente com o 

depositário. 

\ ‘‘ AWk4rti k9AW 
(estado f .m,\)1\\.\\\. ndentlad1) (7 14 vos)
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L DE JUSTICA 

CERTIDÃO 

  tivi31(14-

CERTIFI( ‘( ; E I), )l..1 Ft que entimei o executado para ciência da penhora e avaliação referida 

no Auto retro, Lem asi d qiie o prazo de (5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embar-
recubldo 

gos, tendo o mesmo   contra fé. 

-riaokinado 
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2 - DO NÃO ABATIMENTO DOS JUROS PAGOS 

Conforme aduzido em sede de contestação e provado via as 

anotações lançadas no TRTC, fls. 08 e 48, dos valores a crédito da Embargada 

referentes aos juros por atraso ocorrido nos pagamentos dos seus salários, 

substancial quantia fora-lhe paga. 

Com efeito, como se vê daquela peça, colacionada com a própria 

inicial às fls., 08, recebeu a exequente a titulo de juros a importância de R$ 

3.425,89 (Treis Mil e Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais e Oitenta e Nove 

Centavos). 

Não se sabe por quais razões, se por equivoco ou por intenção 

deliberada de favorecer indevidamente ao exequente, nitidamente a ilustre 

Perita louvada desatende ao que determina a respeitável sentença liquidanda ao 

não observar corretamente as deduções, na referida conta, do que 

comprovadamente foi pago à exequente a títulos de juros moratórios. 

Realmente, ao considerar como juros pagos as fls. 222 do laudo, 

limita-se a profissional contábil a lançar a quantia de R$ 708,72 (setecentos e 

oito reais e setenta e dois centavos). Ora, essa importância absolutamente não 

condiz com o quantum efetivamente pago, por referir-se unicamente 

apuração verificativa do que pendia a favor da exequente a titulo de juros, para 

mero efeito de controle, em 31.03.94, conforme deduzido as fls., 23 da 

Contestação. 

0 que efetivamente despendeu a Executada por conta desse 

rubrica, foi a importância suso apontada de R$ 3.425,71, aquela que figura no 

campo 46 do TRTC. 

Assim, à toda prova se mostra o laudo pericial merecedor de 

retificação para o efeito da consideração daquela quantia verdadeira e 

comprovadamente paga, para o abatimento do que vier a ser apurado a favor da 

exequente a titulo de juros. 

3 - DOS JUROS REFERENTES A ABRIL/91 

Diz a respeitável sentença liquidanda, fls., 202, verbis: 

"I...) Assim, procedente é o pleito do pagamento da atualização 

monetária e dos juros de mora, a partir de 18.04.91, nos períodos 

e montantes a serem apurados em liquidação de sentença, 

permitindo-se a dedução de todos os valores pagos pela 

reclamada sob o msmo titulo" (negritou-se). 

Como se vê de fls. 226 do laudo objurgado, a ilustre Perita 

realizou as respectivas contas tendo em consideração a integralidade do mês de 

abril, inobservando a expressa restritiva estipulação sentencial. 



4 - DO ABATIMENTO DAS CONCESSÕES ESPONTÂNEAS 
15% DE REAJUSTE 

A Reclamada, em sede de Contestação, abordando o mérito do 

pedido inicial, arguiu a concessão espontâne de 15% (quinze por cento) de 

aumento aos seus servidores, tendo em vista os fatores monetários em que se 

fundou o Dissídio Coletivo em que exarada a sentença normativa que também 

instruiu aquele pedido. 

O titulo liquidando, no que se refere as diferenças salariais 

decorrentes da inobservância das disposições normativas promanadas do 

Dissídio Coletivo 95/96, estipula, às fls., 201, verbis: 

"{...} De consequência, deferem-se ao reclamante, após 

deduzidas as antecipações espontâneas ou legais efetivamente 

pagas no mesmo período pela reclamada, a aplicação do reajuste 

de 29,55% sobre o valor do seu salário correspondente ao mês de 

abril de 1.995 e as diferenças respectivas a partir do mês de maio 

de 1.995 até o mês de maio de 1.996..." (negritou-se). 

Como se depreende da Planilha 1, de fls., 223 e 224 do objurgado 

Laudo, os cálculos que a cumpuseram têm como percentual de reajuste os 

inteiros 29,5% de que trata essa decisão, não se tendo deles deduzido os 

percentuais que ascenderam a 15% que a Reclamada voluntariamente concedeu 

também ao Exequente. 

• 

Peca, pois, o digno Perito ao fazer computar ao exequente, para 

efeito dos cálculos liquidandos, números percentuais que se demonstraram 

totalmente indevidos. Como se constata das fichas financeiras já colacionadas, 

os reajustes repassados para os salários de todos os servidores da Executada 

pela via das Resoluções que ora vão instruindo a presente, figuram 

inconspurcavelmente nos lançamentos procedidos a partir do mês de novembro 

de 1.994. 

Se, pois, os cálculos liquidatários não atendem, como no caso 

versando não atenderam, estritamente o que permite o comando sentencial, 

deve ser refeito. Realizado nos precisos termos das especificações legais para 

demonstrar cabalmente ao que efetivamente faz jus o Exequente em termos dos 

seus créditos trabalhistas, ora se traz à colação os cálculos de liquidação 

elaborado segundo os precisos ditames da respeitável sentença liquidanda. 

Ex positis, são os presentes EMBARGOS DO DEVEDOR para 

requerer a essa digna Junta processante que, conhecendo-os e acolhendo-os 

inteiramente por traduzirem inequivocamente o quantum debeatur, digne-se 

homologá-los para mandar a Execução aos seus posteriores termos, ou se dessa 

maneira não entender, faça volver os autos ao digno Perito louvado, para que 

proceda ele as retificações supressivas que redundarão na mais perfeita 



• 

aplicação da tão almejada justiça, que consiste em dar a cada um estritamente o 

que de direito the pertence. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 01 de dezembro de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 

• 

• 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 



DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

e 
ABR/91- 12 dias 
MAI/91 
JUN/91 
JUL/91 
AGO/91 
SET/91 
OUT/91 
NOV/91 
DEZ/91 
JAN/92 
FEV/92 
MAR/92 
ABR/92 

REAJUSTES SALARIAIS E COMPENSAÇÃO DEFERIDOS PELAR. SENTENÇA 

1- DIFE,RENÇAS SALARIAIS DO REAJUSTE -14,55% 

MS/NQ SAL. ORIGINAL !!'ID. REAJUSTE ARE IND. ATUALIZ. VL. DEVIDO 

MA1/95 
JUN/95 
JUL/95 
AGO/95 
SET/95 
OUT/95 
NOV/95 
DEZ/95 
JAN/96 
FEV/96 
MAR/96 
ABR/96 

698,05 
698,05 
698,05 
698,05 
698,05 
698,05 
698,05 
698,05 
698,05 
698,05 
698,05 
698,05 

TOTAL DESTE ITEM 

14,55% 
14,55% 
14,55% 
14,55% 
14,55% 
14,55% 
14,55% 
14,55% 
14,55% 
14,55% 
14,55% 
14,55% 

101,57 1,34578222 

101,57 1,30802859 

101,57 1,27004781 

101,57 1,23780907 

101,57 1,21426091 

101,57 1,19440382 

101,57 1,17756223 

101,57 1,16199154 

101,57 1,14761650 

101,57 1,13667599 

101,57 1,12749927 

101,57 1,12010990 

RS 1.466,80 

136,69 
132,85 
128,99 
125,72 
123,33 
121,31 
119,60 
118,02 
116,56 
115,45 
114,52 
113,77 

2- CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIOS ATRASADOS 

MES/ANO SAL. DIAS ATRASO p QA 1ND. DE ATUAL 

11.567,92 0,00651413 

40.658,59 0,00597681 

36.226,70 0,00546326 

119.480,35 0,00496434 

36.755,76 0,00443443 

77.406,98 0,00379725 

124.803,99 0,00317045 

109.711,69 0,00242909 

120.775,42 0,00189152 

87.020,74 0,00150743 

62.750,67 0,00120009 

22.656,62 0,00096571 

36.977,70 0,00079758 

107.856,29 
303.678,93 
277.594,93 
670.517,76 
205.794,08 
363.318,80 
375.684,80 
424.368,80 
492.775,60 
805.094,91 
796.473,06 

747.432,13 
796.473,06 

35 
39 
37 
38 
30 
59 
31 
30 
31 
11 
09 
05 
05 

75,15 
243,01 
197,02 
593,14 
162,99 
293,03 
395,68 
2660 
228,45 
131,18 
7531 
21,88 
29,49 



. 0 

• 

MAI192 
JUN/92 
JUL/92 
AGO/92 
SET/92 
OUT/92 
NOV/92 
DEZ/92 

JAN/93 
FEV/93 
MAR/93 
ABR/93 
MA1/93 
JUN/93 
JUL/93 
AGO/93 
SET/93 
OUT/93 
NOV/93 
DEZ/93 

JAN/94 
FEV/94 
MAR/94 
ABR/94 
MAI194 
JUN/94 
JUL/94 
AGO/94 
SET/94 
OUT/94 
NOV/94 
DEZ/94 

JAN/95 
FEV/95 
MAR/95 
ABR/95 
MAI/95 
JUN/95 
JUL/95 
AGO/95 
SET/95 
OUT/95 
NOV/95 
DEZ/95 

JAN/96 
FEV/96 
MAR/96 
ABR/96 
MAI196 
JUN/96 

1.940.066,67
1.906.692,39
2.963.095,19
3.101.033,99
7.195.393,65 
1.271.762,70 
4.804.193,54
5.182.604,18

8.612.080,00
11.865.580,00
17.726.230,00
17.958.690,00

251.551,78 
347.223,94 
464.483,66 

58.026,72 
94.524,57 

251.636,78 
250.988,15 
243.009,47 

340.528,06 
438.866,22 
709.667,67 

1.064.272,19
1.432.963,77

768,46 
711,27 
759,32 

2.025,25 
1.365,74 
1.742,33 
1.365,24 

1.190,91 
1.190,91 
1.000,00 

985,60 
1.182,51 
1.162,73 
1.228,57 
1.181,64 
2.368,34 
1.000,31 
2.461,11 
1.240,96 

1.395,70 
1.271,25 
1.247,53 
1.271,00 
1.271,25 
1.271,25 

08 
06 
08 
06 
11 
07 
06 
00 

89.622,25 
71.852,71 

182.291,37 
136.421,34 
553.067,98 

68.224,23 
191.958,99 

0,00 

0,00066571 
0,00054994 
0,00044461 
0,00036083 
0,00028779 
0,00023011 
0,00018663 
0,00015057 

06 455.721,08 0,00011878 

05 360.663,21 0,00009397 

09 1.433.079,93 0,00007469 

07 1.111.219,90 0,00005825 

08 16.633,58 0,00004527 

09 20.321,19 0,00003481 

06 23.781,90 0,00002669 

10 4.784,44 0,02001281 

09 7.265,17 0,01486614 

08 19.572,83 0,01088855 

13 25.801,65 0,00799688 

08 25.407,36 0,00584567 

11 38.436,59 0,00413297 

11 56.670,26 0,00295508 

15 153.695,16 0,00208324 

06 86.472,48 0,00142717 

03 31.240,94 0,00097458 

04 12,48 1,82481264 

05 8,75 1,73748405 

04 8,85 1,70122749 

07 28,02 1,66072085 

11 24,95 1,61934497 

15 55,89 1,57338635 

43 59,26 1,52944391 

41 30,23 1,49796712 

60 66,93 1,47071333 

53 46,69 1,43765025 

23 12,90 1,38948111 

18 15,70 1,34578222 

30 15,75 1,30802859 

47 33,75 1,27004781 

43 27,16 1,23780907 

66 95,67 1,21426091 

42 26,29 1,19440382 

12 28,84 1,17756223 

9 25,25 1,16199154 

0,00 

6 13,96 1,14761650 

43 17,26 1,13667599 

49 14,46 1,12749927 

60 11,69 1,12010990 

56 11,97 1,11355330 

33 8,85 1,10680291

SUBTOTAL DESTE ITEM 
R$ 5.953,48 

59,66 
39,51 
81,05 
49,22 

159,17 
15,70 
35,83 

0,00 

54,13 
33,89 

107,04 
64,73 

0,75 
0,71 
0,63 

95,75 
108,01 
213,12 
206,33 
148,52 

158,86 
167,47 
320,18 
123,41 

30,45 
22,77 ' 
15,20 
15,05 
46,54 
40,40! 
87,93 
90,64 

45,24 
98, 
67,12 
17,9 
21,1 
20, 
42, 
33,62 

116,117 
31,40 
33,96 
29,34 

16,42 
19,62 
16,30 
13,0 
i)2 

q179 



** 

• 

VALOR PAGO 

3.425,71 

ABATIMENTO DETERMINADO 

S/ANO IND. DE ATUAL 

JUNHO/96 1,10680291 

SUBTOTAL  
5.953,48 
3.791,59 

VALOR A COMPENSAR 

TOTAL DESTE ITEM 
RS 2.161,89 

VALOR ATUAL 

3- REFLEXOS DOS REAJUSTES ACT - FÉRIAS + 1/3 

TOTAL DOS REAJUSTES VALOR FERIAS ABONO DE 1/3 

1.466,80 122,23 40,74 

TOTAL DESTE ITEM 

3.791,59 

TOTAL REFLEXOS 

RS 162,98 

162,98 

4- REFLEXOS DOS REAJUSTES ACT -13° SALÁRIO 

TOTAL DOS REAJUSTES VALOR DEVIDO 

1.466,80 122,23 

TOTAL DESTE ITEM  
RS 122,23 

5- REFLEXOS DAS VERBAS SALARIAIS NO FGTS 

ITEM 01 
ITEM 02 
ITEM 03 
ITEM 04 

TOTAL 

3.913,90 X 8,00% 

TOTAL DESTE ITEM 

1.466,80 
2.161,89 

162,98 
12122 

3.913,90 

313,11 

RS 313,11 



6- REFLEXOS NA MULTA FGTS - 40% 

• 

TOTAL DESTE ITEM (DESCONTO) 

TOTAL DO FGTS iND. MULTA 

313,11 40,00% 

TOTAL DESTE ITEM 

7- JUROS DE MORA -1% AO MÊS 

TOTAL ATE ITEM 04 

TOTAL ITEM 05 

3.913,90 
313,11 

TOTAL ITEM 06 121224: 

TOTAL 
4.352,26 

4.352,26 

PRINCIPAL = 
JUROS = 

TOTAL = 

TOTAL DESTE ITEM 

361 

3000 

4.352,26 
52312 

4.875,98 

VALOR DEVIDO 

125,24 

RS 125,24 

361 DIAS 

JUROS= 523,72 

R$ 4.875,98 

8- DESCONTOS DA CONTRIBUÇÃO PREVIDENCIARIA 

TETO DOS DESCONTOS DO INSS PARA 0 EMPREGADO = 113,50 

R$ 113,50 

9- DESCONTOS DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

TOTAL DOS CRÉDITOS 

DESCONTOS - INSS 

BASE DE CALCULO 

ALIQUOTA DO IRRF 

VALOR TRIBUTÁVEL BRUTO = 

PARCELA A DEDUZIR 

VALOR A TRIBUTAR 

TOTAL DESTE ITEM (DESCONTO) 

10- RESUMO FINAL 

TOTAL DOS CRÉDITOS 
DESCONTOS INSS 

4.875,98 
113,50 

4.762,48 

25,00% 
1.190,62 

315,00 
875,62 

4.875,98 
113,50 

R$ 875,62 



• 

V. 

• 

• 

DESCONTOS IRRF 

TOTAL LIQUIDO 

TOTAL LÍQUIDO A PAGAR (30.09.97) RS 3.886,86 

PROCESSO N° 
RECLAMANTE 

INDICES DE ATUALIZAÇÃO - TABELAS DO E. TRT DA 23 REGIÃO 

DO /AS DE OUTUBRO DE L997 

VALIDADE DOS CÁLCULOS: 30.09.97 

875,62 

3.886,86 

4 A48/97 - SIEx (SLEM) 
CLAUDIL JONES DE MIRANDA 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/008 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE EXECUÇÕES DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUOES 

1-41 
gr-• 
CV) 
C) 

o CÓP1A 

to 0: 

p Pkiwesso SIEn N" 4.448/97 - SCPSI 
19CJ/1.713196 
Reclamante. Claudn Jones de Miranda 

I Reclamado. CODEMAT - Cia. de Desenv. do Est. de MT. - Em liquidaolo 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS., contador 
CRC/MT 3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe às fls. 287, vem 
mui respeitosamente a presença de V. Exa. , apresentar em anexo o laudo pericial, 
que compõe-se de nove quadros, que demonstron o total da ação em 31.05.98. 
no importe de RS 4.034.09 (Quatro mil e trinta e quatro reais e nove centavos), 
discriminados conform demonstrativo abaixo: 

(+) Total devido em 31.05.98 
(-) INS3 a descontar 
(-) Imposto de Renda na Fonte 
(=) Total do Reclamante 

R$ 
RS 
R$ 
RS 

4.034.09 
136.46 
2.35..06 

3.662,57 

* Custas Processuais atualizada para 31.05.98 
** Honorários periciais atualizados - lis. 232 

R$ 
RS 3112,22 

N 
se  necessários.

nsejo„ coloca-se a disposição de V. Exa.. para eventuais 
esclarecimentos, que e t

Termos em que. 
Pede e espera deferimento. 
Cuiabá. 04 de junho de 1.998 

elseast3' 
ftSS11.1) 

Rum F; Casa 8; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fones: (065)64420876442876; C : 78.05562 
Cuiabá MT 



Evandro Benedito dos Sardos 
contador CRC/MT 3890/P-8

Processo SIE x 14 )̀ 4.448/97 - SCPS1 

1* JCJ/1.713/96 
Reclimulate: °Qua Jones de Miranda 

Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenv. do Est- de MT. - Em liquida* 

REL TÓRIO P 1C1A 

0 laudo pericial ora apresentado foi realizado conforme 

detenitingbes de r. sentença de fls. 197 a 204 dos autos. observada a evoluçâo 

salarial disponivel nos autos. 

Os quadros 01 e 02 apresentam os calculos das diferença,s 

salar s de 14..55% e reflexos. 

Os quadros 03 a 06 apresentam os cálculos da mora salarial de 

acordo com a varia,gão da TRD, entre o dia devido para pagamento do salário e as 

datas relacionadasàs fls. 03/04 dos autos. 

Os descontos da Contribuição Previdenciária INSS e do 

Imposto de Renda na Fonte estão demonstrados nos quadros 07 e 08, cobendo 

salientar, que no ato do recolhimento ao INSS. a empresa deverá fazê-lo 

acrescido dos encargos patronais. 

o resumo dos calculo e o total do reclamante em 31.05.98 

está demonstrado no quadro 09. 

Os coeficientes de tualização utilizados seguem a tabela do 

TRT- 23* região e juros legais de 1% (um por cento) ao mês contados a partir do 

ajuiantento da ação. 

equidade. 
Este laudo pericial segue as 

normas do p rincipio oatabil da c 

Cuiaba, 04 de junho de 1.998 

sssgiktv.'! 

_ 

Rue F; Can 8; Setor 
Centro Sul; Morada do Ouro; roues; (065)15-44 241/644-2876; CON 18.055 1630 

Culabii - srr 



Evandro Benedlio dos 
Contador CRC/MT 3890/0-

Processo SlEx re 4.448/97 
1' JeJ de Cuiabi/MT - 1.713/96 
Reclamante : Claudil Jones de Miranda 
Reclamada CODEMAT - Cia. de Desenv. do Est de Maio Grosso 

QUADRO 01 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE DCT 

Mewl* hfis Ano Miele Hose 
Mortal 

mai/95 698,05 101,22 0,00 

Total da Dlf, 
Warts! 

101,22 

Coef. Atualls. 
TRT 

1,4350%37 

Total das DIE 
SokirtalsiRS 

145,26 11,36 

jou/95 698,05 101,22 0,00 101,22 1,39483913 141,18 11,04 

julJ95 698,05 101,22 0,00 101,22 1,35433766 137,°8 10,72 
a80/95 698.05 101,22 0,00 101,23 1,31995932 133,60 10,45 

set/95 698,05 101.22 0,00 101,22 1,29484833 131,06 10,25 

out/95 711,85 103.22 0,00 103,22 1,27378001 131,48 10,28 

nov/95 711,85 103,22 0,00 103,22 1,25571405 129,61 10,14 

dez/95 711,85 103,22 0,00 103,22 1,23910998 127,90 10,00 

13° 711,85 103,22 0,00 103,22 123910998 127,,90 10,00 

(-) Sub Total 1.205,07 ! 94,24 

(+) TR de maio/98 (0,4543%) 5,47 

(...) Sub Total 1.210,55 ; 

(+) into@ de 1% ao usts de 04.10.96 a 30.05.98 (19,93%) 241,26 

(.)86 Total 1.451,81 

(+) POTS (8%) 116,14 

(+) Multa Racist:Ida (40% do POTS) 46,46(11

(-1 Toted em 310.98 1.614M/ 



Evendro Benedito dos SaM108 
Contador CRC/MT 3890/0-

Proces8° si n° 4.448/97 
1 JCJ de Cuiab.6/IVIT - 1.713/96 
Reclamante : Clasafil Jones de Miranda 
Reclamada : CODEMAT - Cia de Desenv. do Est de Mato Grosso 

QUADRO 92 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE DCT 

Ai[i's And &dirk) Hue 

jau/96 711.85 

Dffierenfa 
Salerial 

103,22 0,00 

Total da DM 
%lariat 

103,22 
fev/96 711,85 103,22 0,00 103,22 
mar/96 711,85 103,22 0,00 103,22 
abr/96 711,85 103,22 0,00 103.22 

13° 237,28 34,41 0,00 /4,41 
Ferias 711,85 103,22 0,00 103,22 

1/3 Fir. 237,28 34,41 coo 34,41 
(=) Sub Total 
(4) TE de maio/93 (0,4543%) 
(..) Sub Total 
(+) Jurog de 1% ao mats de 04.10.96 a 30.05.98 (19,93%) 
(=) Sub Total 
(4) POTS (8%) 
(I) Multa Resciaoria (40% do POTS) 
4.1 Total em 31. #5. 91 

Coat Ataalk. Total das DIL 
TIAT Sakirtaisa$ 

1,22378090 126,32 

LOSS a 

9,88 

1,21211430 125,11 9,78 

1,20232855 124,10 9,70 

1,19444877 123,29 II 9,64 

1,19444877 41,10 3,21 

1,19444877 123.29 0,00 

1.19444877 41,10 0,00 

704,30 

3,20 

707.54 

141,06 

67 

27,19 

0430 



S 

Evandro Benedito dos 
San 

Contador CRC/MT 3890/0. 

Ptocesso SIF.at le 4.448/97 

16 JO de Cult:Mk/MT - 1.713/96 L

l
Reclamante : 

Claudil Jones de Miranda

Recatnada : 
CODEMAT - Cia. de Desenv. do Est. de Mato Grosso 

Mt9 A140 

04/91 
05/91 
06/91 
07/91 
08/91 
09/91 
10/91 
11/91 
12/91 
01/92 
02/92 
03/92 
04/92 
05/92 
06/92 
0//92 
08J92 

09192 

10/92 

11/92 

12/92 

sALiUuo 
LIQUIDO 

MORA 
SALARIAL 

QUADRO 83 - MORA. SALARIAL 

DIP. DE 
COEFIC. 

MORA 
ATUALrL 

SALARIAL TRT 
CORIUCC40 

PAGA 

107.856,29 5.413,96 

303.678,93 45.317.06 

277.594,93 40.137,70 

670.517,76 135.416,10 

205.794,08 42.108,28 

363.318,80 91.157,31 

375.684,80 144.899,35 

424.368,80 
129.738,57 

492.775,60 472.170,07 

805.094,91 117.947,33 

796.473,06 
92.000,48 

747.432,13 63.427,63 

796473,06 60.537,27 

1.840.066,63 138996,50 

1.906.692,39 165.125,63 

2.963.095,19 275.948,95 

3.101.033,99 
241.950,67 

7.195.393,65 897.435,22 

1.271.762,70 112.304,10 

4.604.193,54 389.220,25 

5.182.604,18 245.708,92 

0,00 3.248,38 
0,00582320 18,92 

0,00 
27.190,24 

0,00529141 143,87 

0,00 24.082,62 
0,00472658 113,83 

0,00 81.249,66 
0,00404742 328,85 

0,00 25.260'7 0.00337933 85,38 

0,00 54.694,39 
0,00258913 141,61 

0,00 86939,61 
0,00201614 175,28 

0,00 '77.843,14 
0,00160674 125,0'7 

0,00 472.170,07 
0,00085012 401,40 

0,00 117.947,33 
0,0012'7915 150,87 

0,00 92.000,48 
0,00102933 94,70 

0,00 63A27.63 
0,00085012 53,92 

0,00 60.537,V 
0,00070956 42,95 

0,00 138996,50 0,00058617 giA$ 

0,00 165.125.63 
0.00047390 78„25 

0,00 275948,95 0,00038460 106,13 

0,00 241.950,67 
0,00030675 7 

0,00 
897.435,22 0,00024526 220,1 

0,00 112.304,10 0,00019893 

opo 389.220,25 0,00016049 

0,00 245.708,92 0,00012661 

(•.) Sub 1'4;421 

(4) TR de maioM (0,4543%) 

(...) Sub Toud 

(+) hues de 1% ao miis de 04.10.96 a 30.0598 (19,93%) 

() Total ent 31.05.98 

• Pareelas indenizaórial, sent incidincia de DVSS e Impost° de Raid& 

62'41 
31,11 

2.552.16

14) 

2.564)6
511,8 

3.117504



wits ANO SALARIIIQUID°0

01/93 

02/93 

03/93 

04/93

05/93 

06/93

07/93 

08/91

09/93 

10/93 

11/93 

12./93 

8.612.080,00 
818.355.76 

11.865.580,00 
735.483,05 

17.726.23%00 
1.929.361,49 

17.958.690,00 
1.810.691,5'3 

25.155.178,00 2.566.9480 

14.722.394,00 4.145.500,42 

46.448,36 
3971,30 

58.026,72 6.848,39 

94,524,57 
13.257.54 

251.636,78 
30,814,47 

76.313,59 11.923.29 

199.532,59 31.592,88 

QUADRO 04 - MORA. SALARIAL 

COEFICIVIT 
DTP. DS 

C°11141çA° 14,10IIA 
ATUALIZA,- TarAugs 

MO" 
ao

SALARIAL PAGA. sALAR/AL 

0,00 818.355.76 

0,00 735.483,05 

0,00 1.929.361,49 

0,00 1.810.691,53 

0,00 2.566.948,68 

0,00 4,145.500,42 

0,00 3971,30 

0,00 6,848,39 

0,00 13257,54 

0,00 30.814,47 

opo 11.923,29 

31.592,88 0,00 

0 Sub Total 

(4-) TR de mato/98 (0,4543 ) 

0 Sub Total 

(4) lurk* de 1% ao toes de 04.10.96 a 30.0598 (19,93) 

Total em 31.05.98

indenizatárias, sent inciancie de 1NSS e 
Impost. de Renda. 

Porceins 

0.00010017 81.97

0,00001962 58,56 

0,00006210 119,81 

0,00004826 87,38 

0,00003710 95,23 

0,00002846 117,98 

0,02134103 84,75 

0,01585279 108,57 

0,01161121 153,94 

0,00852762 262,77 

0,00623364 74,33 

0.00440727 139 

1.384, 

1390 

277, 

.1.668,812 

20* 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/M1 3890/0' 

---PTOCC115 L-n(74:4,4-879F 

JO de Cuiabit/MT - 1.713/96 

Reclamante : Condit Jones de Miranda 

ada T Cia. de Desenv. do Est. de Moto Grosso

Reclam : CODEMA - 

malty) 
MÊS ANO LIQUIDO 

01/94 

02/94

03/94 

04/94

05/94 

06/94

07/94 

08/94

09/94 

10/94 

11/94 

12/94 

QUADRO 05 - MORA. RALARIAL 

DIV. DE 
COZFICIENT 

11,10RA 
comuce,Ão MORA Z ATUALIZA- TOT 

SALAR1AL PAGA sALARLAL 

340.528,06 n.445,04 

438.866,22 76.665,50 

709.667,67 221.268,70 

1.064.272.19 
138.788,79 

1.432.963,77 134.084,95 

768.46 18.28 

711.27 7,30 

759,32 10,42 

2.025,25 30,59 

800,49 15,42 

589,03 21,74 

1.192,26 54,89 

0,00 58.445,04 

0,00 76.665.50 

659.853,76 
(438.585,05) 

0.00 
138.788,79 

0,00 
134.084,95 

0.00 
18,28 

0.00 
7,30 

0.00 
10,42 

0.00

0,00 

0,00 

0,00 

) Sub Total 

(+) TR de aatio/98 (0,4543 ) 

(-r) Sub Total 

(+) hum de 1% so gate de 04.10.96 a 30.05.98(19,93%)

(--) Total .,n3105.98

• Parcelas isdesizatárias, sem incidiscia de 1N&S e Imposts de Read& 

• • 
Comperesapio do valor peso as fla 132 dos mites. 

708,72 URY's X ,31,0("-"°"° dia 31.03.94)= 659.853,76 

0,00315120 184,17

0,00222150 170,31

0,00152189 (667,48) 

0.00103926 144.24 

0,00070761 94,88 

1,85279648 33,88 

1,81413366 
13,24 

1.77093869 18,45 

30,59 
1,72681679 52,82 

15,42 
1,67780802 25.87 

21,74 1,59738340 34,73 

54,89 
1,53306346 84,15 

189,2$ 

0, 

190,1 

37 

22 



Evandro Benedito dos Santos 

Gouts*/ CRCANT 3890/04 

PM-;;;so SIEX 4.4411/97 
713/96 

3C1 
Cuiabi/MT -1. 

de Mira 
Reclamante : 

Claudil Jones 
nda 

do Est. de Mato Grosso
Reclamada : CODEMAT - Cia. de Desenv. 

saLitiuo 
Mb AN() muiDO 

01/95 

02/95 

03/95 

04/95 

05/95 

06/95 

07/95 

08/95 

09/95 

i0/95 

11/95 

12/95 

01/96 

02/96 

03/96 

04/96 

05/96 

06/96 

(=e) Sub Total 

(-i-) TR de maio/98 (0,4543 ) 

C") Sub Total 

(4-) Jug* de 1% ao egg de 04.10.96 a 30.05.98 (19,93%) 

(--) Total em 31.0198 

QUADRO 06 - MORA SALARIAL 

DIP. DE AL/2S couriana 

MORA colauccA° MORA, IC ATUAIZZA- TOT

PAGA CÂO 
SALAIUAL 

wim py 

1.190,91

1.190,91

1.000,00

985,60 

1.182.51

1.162.73

1,228,57 

1.181,64 

2.368,34

1.000.31

1.064„37

1.240,96

1.395.70 

1.271,25

1.247,53

1.271.00

1.271,25 

1.271.25

19,87 

63.05 

60,76 

25.05 

34,30 

30,72 

48,88 

40,41 

122,51 

38,40 

24,96 

37,71 

32,19 

33,53 

33,34 

6,63 

13,46 

17,47 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00

0,00

3.2A5.71

19,81 
1,56832085 31,16 

63.05 1.43509837 90,48 

60,76 1,39483913 84.75 

25,05 1,39483913 34,94 

34,30 1,39483913 47,84 

30,72 1,31995932 40,55 

48,88 1,29484833 63,30 

40,41 1,27378001 51,47 

122,51 1,23910998 151,80 

38,40 1.23910998 47,58 

24,96 1,23910998 30,92 

37,71 1.22378090 46,15 

32,19 1,21211430 39,02 

33,53 1,1944477 40,05 

33,34 1,1870'7 39,59 

6,63 1,17339310 7,7$ 

13,46 1,16607597 15 

(3.228.24) 1,16607597 (3.7 
(2.901,211 

(13.10) 
(2.9100 

(580.0) 

(3.494N) 

• PaCeall 
imdenizetdrias, rem iltdageill 4k INSS e imposto de Remits. 

• • COMpefehtple do valor peso no TRCT es ILL 48 dos autos. 
to+.% 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-

Processo SIEx n° 4.448/97 
JC..1 de Cuiabá/MT - 1.713/96 

Reclamante : C7audil Jones de Miranda 
Reclamada : CODEMAT Cia. de Desenv. do Est. de Maio Grosso 

QUADRO 07- CONTRIBUIÇÃO PREVBIDENCIARIA - INSS 

(+) Total do INSS do Quadro 01 I 94,24 

(+) Total do INNS do Quadro 02 42,22 

(.9 RIBS a derreentar 136,46 

QUADRO OS - aeon° DR RENDA NA PONTE 

(+) Total Tautivel do Quadro 01 1.45181 

(+) Total Tributivel do Quadro 02 848,51 

(...) Total Tulativel 2.300,31 

(-) INSS a Antes 136,46 

(..) Rase de Okla& 2.163,86 

(X) Aliquot& do llt (%) 27,50 

(-) Imposto de Fends auto 595,06 

(-) Parcels a deduzir 360,00 

huposto do Ronda ma Foote 235,06 



Ewutdro BettedBo dos Santos, 
Contador CRC/MT 3890 

Processo SIEx le 4.448/97 
1* JCJ de Culabi/MT - 1.713/96 
Reclamante • Claudil Jones de Miranda 
Reclamada : CODEMAT - Oa. de Deaenv. do Est. de Mato Grosso 

QUADRO 09- RESUMO DR CÁLCULOS 

(+) Total do Quadro 01- Diferença Salarial de Dc-r 
(+) Total do Quadro 02 - Difesença Salarial de DCT 

(+) Total do Quadro 03- Diferença de Mora Salarial 

(+) Total do Quadro 04- Diferença de Mora Salarial 

(+) Total do Quadro 05- Diferença de Mora Salarial 

(+) Total do Quadro 06- Diferença de Mora Salarial 

(-) Total devido eon 31.05.98 

(-) Total do Quadro 07. MSS a ckacomar 

(-) T01111 do Quadro 08- Impost° de Renda na Fcate 

() Total do redatnante em 31.05.98 

QUADRO ACESSÓRIO 01- CUSTAS PROCESSUAIS 

14,41 

43,54 

5,44 

668,02 

228,00 

.495,32) 

034,09 

136,46 

235,06 

3.6457 

(+) Custas Procesmais fixadas its fls. 204 100,00 

(x) Coeficiente de Atualiz. TRT 1,13072861 

(=) Sub Total 113,07 

(+) TR de maio/98 (0,4543%) 0,51 
(,..) Sub Total 113,59 
(+) .hros de 1% ao figs de 09.12.96 a 31.05.98(1776%) 20,17 
(-) Total das Casts) Processing, au 31.05.90 133,7k 

QUADRO ACESSÓRIO 02- HONORÁRIOS PRRICIAIS 

(+) Hot:oration periciais &Lidos Is fis. 232 

(x) Coeficiente de Mudd. TRT 

(r.) Sub Total 

(+) TR de maio/98 (0,4543%) 

(-) Total dos Honoririos parietals era 31.05.1111 

350,tiitiammin 

1,081106..aissississ 

380, 

3/2,  



• 

eti 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA

SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

CUIABÃ-MT. 

IN PROCESSO N° 4.448/97 

A COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 

qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que 

lhe move CLAUDIL JONES DE MIRANDA, vem A. presença de Vossa 

Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fls. 301, apresentar sua 

CONCORDÂNCIA para com os cálculos de fls. 291/300, retificados pelo 

ilustre perito nomeado e absolutamente consonantes com os termos do 

comando liquidando, pelo que inteiramente hábeis à homologação pelo 

juizo processante. 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 26 de agosto de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N° 2.597 
OAB/MT N° 4.328 



Assessoria Juridica Trabalhista 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR Ng DO TRABALHO DA SECRETARIA 

INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

% • 

1 
(.• / 

a" o , 

• . ..... .... ... 

Proc. SIEX 4448/97 

CLAUDIL JONES DE MIRANDA, nos autos do processo acima, embargos 

propostos por CODEMAT S/A, vem apresentar suas contra razões aos embargos, na forma 

Os cálculos foram efetuados pelo Perito do E. TRT da 23a. Região, tudo de

seguinte: 

conformidade corn a R. Sentença exequenda. 

Inexiste qualquer falha nos cálculos apresentados. Aliás, a nomeação de perito de 

confiança do Juizo, faculdade que lhe cabe, no mais das vezes em muito contribui para a 

celeridade do feito, dada a especialização do expert. 

0 do salário tomado como base de cálculo é aquele informado pela ficha financeira do 

exequente (fis. 215), de R$895,60 em abril de 1995, portanto, nenhum reparo há para ser feito. 

s demais itens, os comentários trazidos pela expert is fls. 221, trazem o 

necesirio e I .. 'ento quando à sua obtenção. 

De o q e é a presente para requerer seja decretada a improcedência do presente 

embargo, rque no traz nada de novo, sequer seus cfilculos, sendo francamente 

proclastinat 

12 de janeiro de 1998 

CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA 

OAB/MT 3983 



268 

Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil B 

rb"aNeta 
José Moreno Sanches 
Maria do Carmo de Oliveira 

lidvOgada$ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÃO DE CUIABÁ - MT. 

—is7; 

/ C 
( ftt ) / ( AN 

le Ser,.5o 

Proc. 4448/97 

CLAUDE', JONES DE MIRANDA, nos autos do processo acima, que 
contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, vem requerer a presença de V.Exa., dizer, para afinal requerer o 
seguinte: 

1. A regra do art. 655, do CPC é de que a penhora deve recair preferentemente 
sobre dinheiro.. 

2. 0 reclamado possui a seguinte conta corrente: 

Banco do Brasil S/A 
Agência- 3325 - 1 

C/C - 78.003 
Endereço : Av. Getulio Vargas, n° 1189, Goiabeiras, Cuiabá - MT. 

onde mantém numerário suficiente paga garantia do Juizo. 

De forma que é a presente para, na forma do artigo 655, I do CPC, seja 
ordenado ao senhor Oficial de Justiça que se dirija is agências bancárias acima indicada e ali 
penhore numerário existentes na refferida conta corrente em valor suficiente para garantir a 
divida. 

P. p Deferimento 

Cuiabá, 09 de Janeiro de 1998 

CARLOS HE 
OAB/MT 358 

BRAZIL BARBOZA 



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho-234 Região 

Secretaria Integrada de Execuções-SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n" 8631/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos 

MM. Juiza do Trabalho. 
Cbi.,21.01 98. (4a feira). 

armo Manoel 

Chefe de Seção 

Vistos, etc. 

Uma vez que o imóvel penhorado nos 

presentes autos é o mesmo penhorado As fls. 447 dos 

autos de n° 1802/97 que tramita por esta Secretaria, 

junte-se aos presentes cópia de fls. 428/431 e 477/481 

dos referidos autos, em seguida, oficie-se ao CRI do 

2° Oficio, com cópia do auto de fls. 252/253, 

solicitando que proceda o registo da penhora na 

matricula 36.508, fl. 12 do Livro 2-EQ. 

Indefere-se o pedido de substituição do 

bem penhorado, uma vez que a penhora recaiu sobre 

bem indicado pelo próprio exeqiiente ((is. 244). 

Intime-se. 
Após, intime-se a sra. Perita para que, em 

10 (dez) dias, manifeste-se acerca das impugnações 

aos seus cálculos. 
CbA, 21.01.98. 

ALIC 4ELI-10 
Trabalho Substituta t')

;s
. N.. • -.:•( 

• 

ovb, 

'°?fr 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE 'AO DE CITA Ao PENHORA E SOLU AO DE INCIDENTES 

Autos N " 4448/97

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos 

ao MM. Juiz do Trabalho 
Oa, 15.05.98 (6e feira). 

fi v1/1/0 

cio Manoel 
Chefe de Segao 

Vistos, etc. 
Tendo em vista a ausência de 

manifestação da sra. perita, bem como, em face da 

penalidade constante na determinação de fls. 284, 

destituo-a de seu encargo com a consequente perda 

dos honorários arbitrados 5 fl. 232, nomeando em 

seu lugar o perito EVANDRO BENEDITO DOS 

SANTOS, que deverá ser intimado para prestar os 

esclarecimentos acerca das 
impugnações, 

procedendo as retificações nos cálculos, caso 

necessário. Os honorários permanecem os 

arbitrados 5 fl. 232. 
Intimem-se ambos os peritos para 

ciência. 
1 

Cbá., 15.05.98. 

dL 
VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 

Juiz do Trabalho Substituto 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

Em: 30.09.98 
Processo n°: 4448/97 
Embargante: CODEMAT — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Embargado: CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO 

I. Relatório 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso ingressa com os presentes embargos A. execução 

em face de CLAUDIL JONES DE MIRANDA, insurgindo-se contra os 

cálculos de liquidação elaborados nos autos, em razão de a Perita haver 

considerado incorreta base de cálculo para a aferição das diferenças 

salariais deferidas de conformidade com Dissídio Coletivo 1295/95; de nãO 

haver deduzido dos cálculos os valores comprovadamente pagos a titulo de 

juros de mora conforme TRCT de fl. 08; e, também, ante a ausência de 

compensação do reajuste de 15% espontaneamente concedido pela 

demandada em novembro/94. 
Impugna ainda a apuração de juros de mora durante todo o 

mês de abril de 1991, considerando que a sentença fixou como marco 

inicial da condenação o dia 18.04.91. 

Junta memória de cálculos dos valores que entende devidos. 

Devidamente intimado, o embargado ofereceu contra-razdes 

Instada a se manifestar sobre a impugnação a seus cálculos a 

Sra. Perita não atendeu o chamado do juizo, pelo que foi destituída, sendo 

nomeado o Sr. Evandro Benedito dos Santos em substituição, que 

fl. 267. 



apresentou laudo As fls. 291/300, do qual tiverem vistas as partes, 

concordando a executada expressamente com os valores apurados. Sobre os 

novos cálculos não se manifestou o exeqiiente. 

II. Fundamentação 

II. 1. Conhecimento 

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, 

na forma prevista pelo art. 884 da CLT, conheço dos embargos A execução 

interpostos. 

11.2. Mérito 

11.2.1. Da ausência de compensação do reajuste de 15% 

Insurge-se a embargante contra a não compensação do 

reajuste de 15% espontaneamente concedido ao obreiro, aduzindo que tal 

procedimento implica em enriquecimento injustificado do mesmo. 

A r. decisão exeqiienda deferiu reajuste de 29,5%, relativo 

As perdas salariais havidas no período 01.07.94 a 30.04.95, nos termos 

previstos pela sentença normativa que embasou a pretensão do autor, que 

autoriza o abatimento daqueles percentuais comprovadamente pagos sob or 

mesmo titulo. 
Com razão a embargante. 

A r. decisão exeqüenda deferiu o reajuste de 29,5% previsto ; 

na cláusula l a do DC 1295/95, que abrangia As perdas salariais verificadas; 

no período de 1°.03.94 a 30.04.95, enquanto que a documentação juntada As, 

fls. 211/218 dá conta da concessão de reajuste espontâneo pela demandada 

em 10 de novembro de 1994, na ordem de 15%, que merece ser 

compensado, conforme já autorizado em sentença. 

Tendo o aludido percentual sido aplicado em novembro/944 

deve ser deduzido dos 29,5% deferidos pelo titulo executivo, a partir d() 

primeiro mês de sua incidência, maio/95, restando uma diferença, en 

percentual, na ordem de 14,5% a ser aplicada nos demais meses. 

Considerando que tal procedimento já foi observado pel 

Perito As fls. 291/300, acolho os embargos, para convalidar os novo 

cálculos neste particular. 



11.2.2. Da base de cálculo das diferenças salariais 

Impugna a embargante o valor do salário base de cálculo 

utilizado pela Sra. Perita, às fls. 221/231 para a aferição das diferenças 

salariais deferidas ao autor em abril/95. 

Com razão a executada, uma vez que a Sra. Perita utilizou 

para o cálculo das diferenças decorrentes do Dissídio Coletivo n° 1295/95 

deferidas pelo titulo executivo judicial a remuneração liquida do exeqüente, 

quando deveria se pautar no valor do salário base. 

Considerando que os novos cálculos encontram-se em 

consonância com tal procedimento, acolho os embargos, para aprovar o 

laudo de fls. 291/300, quanto à matéria ora discutida. 

11.2.3. Dos juros de mora e da correção monetária 

pelo atraso no pagamento dos salários 

A decisão exeqüenda deferiu o pleito de correção monetária 

e juros de mora em função do atraso no pagamento dos salários, permitindo 

"a dedução de todos os valores pagos pela reclamada sob o mesmo titulo ".i 

Tal comando não foi observado pela Sra. Perita quando da 

elaboração dos cálculos de fls. 221/231. 
Considerando os documentos juntados aos autos, merecernil 

ser abatidos os valores pagos a tal titulo em 30.06.96, conforme se 

evidencia do TRCT de fl. 08. 
Neste aspecto também se encontram corretos os novoi 

cálculos de fls. 291/300. 
Quanto ao termo inicial da apuração das parcel 

decorrentes da mora salarial, também houve a devida adequação dos nov cS 

cálculos, observada a data de inicio fixada na sentença, como sen 

18.04.91. 
Acolho os embargos para aprovar os novos cálculos nestes 

aspectos. 

III. Dispositivo 

Ante o exposto, conheço dos embargos A execução opost s 

por CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de M o 

Grosso em face de CLAUDIL JONES DE MIRANDA, e, no mérito, 

ACOLHO-OS, para convalidar as retificações efetuadas pelo Perito no 

laudo de fls. 291/300, posto que adequadas aos temos das diretri s 



supramencionadas, além de também contar com a concordância da 

embargante. 
Entretanto, deixo de homologar os referidos cálculos, uma 

vez que pendem de retificação para guardarem perfeita sintonia com o 

comando irradiado do titulo executivo judicial. 

0 Sr. Perito não apurou os reflexos das diferenças salariais 

deferidas com base no Dissídio Coletivo sobre o Adicional por Tempo de 

Serviço, o que enseja violação a coisa julgada, haja vista que deferidos 

reflexos de tais diferenças sobre todas as parcelas que tivessem o salário 

por base de cálculo, onde também se inclui o ATS. 

Sendo assim, de oficio, determino a retificação e 

complementação dos cálculos, a fim de que sejam incluídos na conta os 

reflexos das diferenças salariais sobre ATS. 

logoTão  transite em 'tit ado esta decisão intime-se o Sr. 

Perito a roceder is altera 6es dos cálculos ora determinadas no i razo , 

de 05 dias oportunidade em que também deverá atualizar a conta. 

Tudo nos termos da fundamentação supra que integra o 

presente dispositivo para todos os efeitos legais. 

Intime-se as partes. 
Nada mais. 

Juiza 
tee e iO 

o Tra alho Substituta 

. , 

F..weaido em 

Para o/a(30 

Luiz Curl epvita 
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Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

yrocesio SIEx n° 4.448/97 - SCPSI 

JCJ de Cuiabá/MT - 1.713/96 
Reclamante: Claudil Jones de Miranda 

Reclamado: Codentat - Em liquidação. 

• 
, ¡AI f;a•;!,1;r, in/6 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador 

CRC/MT 3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe, vem mui 

respeitosamente a presença de V. Exa., atender ar. sentença de embargos a execução 

de fls. 308 a 311 dos autos, apresentando a retificação do laudo pericial, que ora 

segue em anexo, que demonstra o total devido em 30.11.98, conforme resumo abaixo: 

(+) Total devido em 30.11.98 
INSS a descontar 

(-) Imposto de Renda na Fonte 

(=) Total do Reclamante 

*Honorfirios periciais atualizados para 30.11.98 

* As custas processuais atualizadas para 30.11.98 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
Cuiabá, 02 de dezembro de 1.998 

R$ 5.582,49 
R$ 201,78 
R$ 568,74 
RS 4.811,97 

395,28 
R$ 117,47 

fAxandral &Amodio dos cionr.-

Contodor CRC/MT - 3898 

CPF 208 451 181 _ 34 

IPAGINA

Rua F - Casa 08- Setor Centro Sul - Morada do Ouro - Fone/Far (065) 6442087/644.2876

CEP: 78.055-630 
Cuiabá MT 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

Processo SIEx n° 4.448/97 
1' JCJ de Cuiabá/MT - 1.713/96 
Reclamante : Caudal Jones de Miranda 

Reclamada : CODEMAT - Cia. de Desenv. do Est de Mato Grosso 

QUADRO 01 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE DCT 

Wes Ano Sabirio Base 
Diferenga 
Solaria! 

Reflexo no 
ATS 

Total da DIE Coef. Attalla Total dos DIE MSS a 
Salarial TRT Salariah/RS descontar 

tai/95 698,05 101,22 42,51 143,73 

jun/95 698,05 101,22 42,51 143,73 

95 698,05 101,22 42,51 143,73 

a80/95 698,05 10122 42,51 143,73 

sd/95 698,05 101,22 42,51 143,73 

out/95 711,85 103,22 45,42 148,63 

nov/95 711,85 103,22 45,42 148,63 

dez/95 711,85 103,22 45,42 148,63 

13° 711,85 103,22 45,42 148,63 

(=) Sub Total 

(+) TR de novembro/98 (0,6136%) 

illvSub Total 

(+) Altos de 1% ao mês de 04.10.96 a 30.11.98(25,93%) 

(-) Sub Total 

(+) FGTS (8%) 

(+) Multa Rescisbria (40% do KITS) 

(=) Total em 30.11.98 

1,48179109 

1,44022196 

1,39840273 

1,36290585 

1,33697784 

1.31522403 

1,29657027 

1,27942596 

1,27942596 

212,98 

207,00 

200,99 

195,89 

192,16 

195,49 

192,71 

190,17 

190,17 

1.777,55 

10,91 

1.788,46 

463,75 

2.252,21 

180,18 

72,07 

2.504,45 

a44. 
esandps ompciii. ciss denies 

Contador CItC/MT - 3M 
CPF 208 452 781 . 34 

16,65 

16,19 

15,72 

15,32 

15,03 

15,29 

15,07 

14,87 

14,87 

139,00 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

Processo Mx n°4.448/97 
1 JCJ de Cuiabii/lVfl. - 1.713/96 
Reclamante • Clautfil Jones de Miranda 
Reclamada : CODEMAT - Cia. de Devenv. do Est. de Maio Grosso 

QUADRO 02 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE Der 

4) 

Ms Ano Salida Base 

jan/96 

fev/96 

mar/96 

abr/96 

13° 

Ferias 

1/3 Fir. 

(=) Sub Total 

(+) TR de novembro/98 (0,6136%) 

(=) Sub Total 

(+) Juros de 1% ao mês de 04.10.96 a 30.11.98(25,93%) 

• (=) Sub Total 

(+) FGTS (8%) 

(+) Multa Rescisbria (40% do FGTS) 

(---) Total ern 30.11.98 

Diferença 
Salartal 

Reflexo no Total da Dtf. CoeE Anal& Total das DtE INSS a 
ATS Salarial TRT Salarials/RS descontar 

711,85 103,22 45,42 148,63 1,26359813 

711,85 103,22 45,42 148,63 1,25155194 

711,85 103,22 45,42 148,63 1,24144780 

711,85 103,22 45,42 148,63 1,23331164 

237,28 34,41 15,14 49,54 1,23331164 

711,85 103,22 45,42 148,63 1,23331164 

237,28 34,41 15,14 49,54 1.23331164 

187,81 14,69 

186,02 14,55 

184,52 14,43 

183,31 14,34 

61,10 4,78 

183,31 0,00 

61,10 0,00 

1.047,19 62,78 

6,43 

1.053,62 

273,20 

1.326,82 

106,15 

42,46 

1.475,42 

e."Ifide• A 4, Cionips 
Comtador CIC/LIT - 3831 

t PF 208 452 781 - 34 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

Pxocesso S1Ex n° 4.448/97 
P JC,J de Cuiabá/MT - 1.713/96 

Reclamante • Classifil Jones de Miranda 

Reclamada • CODEMAT - Cia. de Denny. do Est. de Moto Grosso 

QUADRO 03- MORA SALARIAL 

MÊS ANO 

04/91 
005/91 

06/91 
di 07/91 

08/91 
09/91 
10/91 
11/91 
12/91 
01/92 
02/92 
03/92 
04/92 
05/92 
06/92 

io own 

08/92 
09/92 

110 10/92 
11/92 
12/92 

(=) Sub Total 
(+) TR de novembro/98 (0,6136%) 
(-) Sub Total 

(+) Juno de 1% ao mês de 04.10.96 a 30.11.98 (25,93%) 
Total em 30.11.98 

sALAmo 
LIQUIDO 

MORA 
SALARIAL 

CORREÇÃO 
PAGA 

DIF. DE 
MORA 

SALARIAL 

COEFIC. 
ATUALIZ. 

TRT 

107.856,29 5.413,96 0,00 3.248,38 0,00601221 
303.678,93 45.317,06 0,00 27.190,24 0,00546316 
277.594,93 40.137.70 0,00 24.082,62 0,00488000 
670.517,76 135.416,10 0,00 81.249,66 0,00417880 
205.794,08 42.108,28 0,00 25.264,97 0,00348902 
363.318,80 91.157,31 0,00 54.694,39 0.00267317 
375.684,80 144.899,35 0,00 86.939,61 0,00208158 
424.368,80 129.738,57 0,00 77.843,14 0,00165889 
492.775,60 472.170,07 0,00 472.170,07 0,00087772 
805.094,91 117.947,33 0,00 117.947,33 0,00132067 
796.473,06 92.000,48 0,00 92.000,48 0,00106274 
747.432,13 63.427,63 0,00 63.427,63 0,00087772 
796.473,06 60.537,27 0,00 60.537,27 0,00073259 

1.840.066,63 138.996,50 0,00 138.996,50 0,00060520 
1.906.692,39 165.125,63 0,00 165.125,63 0,00048929 
2.963.095,19 275.948,95 0,00 275.948,95 0,00039709 
3.101.033,99 241.950,67 0,00 241.950,67 0,00031671 
7.195.393,65 897.435,22 0,00 897.435,22 0,00025323 
1.271.762,70 112.304,10 0,00 112.304,10 0,00020539 
4.804.193,54 389.220,25 0,00 389.220,25 0,00016570 
5.182.604,18 245.708,92 0,00 245.708,92 0,00013072 

Parcelas indenizaldrias, sem incidencia de INSS e Imposto de Renda. 

TOTAL/RS 

19,53 
148,54 
117,52 
339,53 

88,15 
146,21 
180,97 
129,13 
414,43 
155,77 
97,77 
55,67 
44,35 
84,12 
80,79 

109,58 
76,63 

227,26 
23,07 
64,49 
32,12 

2.635,64 
16,17 

2.651,81 
687,61 

3.339,43 

fAraJ, £LU. Jos deride. 
Contador CRC/MT - 3890 

OF 201 452 711 
3i 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

Processo SIEx n° 4.448/97 
1' JCJ de Cuiabi/MT - 1.713/96 
Reclarnante • await Jones de Miranda 
Reclamada : CODEMAT - Cia de Desenv. do Est. de Mato Grosso 

QUADRO 04- MORA SALARIAL 

DIP. DE COEFICIENT 
SALÁRIO MORA coma() 

MtS ANO MORA E ATUALIZA- TOTAL/RS 
LiQUIDO SALARIAL PAGA 

SALARIAL C.J10 

0,01/93 
02/93 

• 03/93 

04/93 

05/93 

06/93 

07/93 

08/93 

09/93 

10/93 

11/93 

12/93 

Ilik) Sub Total 

(+) TR de novembro/98 (0,6136%) 

ilk Sub Total 

(+) Juros de 1% ao ms de 04.10.96 a 30.11.98(25,93%) 

(} Total em 30.11.98 

8.612.080,00 

11.865.580,00 

17.726.230,00 

17.958.690,00 

25.155.178,00 

34.722.394,00 

46.448,36 

58.026,72 

94.524,57 

251.636,78 

76.313,59 

199.532,59 

818.355.76 

735.483,05 

1.929.361,49 

1.810.691,53 

2.566.948,68 

4.145.500,42 

3.971,30 

6.848,39 

13.257,54 

30.814,47 

11.923,29 

31.592,88 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

818.355.76 

735.483,05 

1.929.361,49 

1.810.691,53 

2.566.948,68 

4.145.500,42 

3.971,30 

6.848,39 

13.257.54 

30.814,47 

11.923,29 

31.592,88 

*Parcels indenizatórias, sem incidência de INSS e Imposto de Renda. 

0.00010342 

0,00008220 

0,00006411 

0,00004982 

0,00003830 

0.00002938 

0,02203558 

0,01636873 

0.01198911 

0,00880516 

0,00643652 

0,00455071 

84,63 

60,46 

123,69 

90,21 

98,31 

121,79 

87,51 

112,10 

158,95 

271,33 

76,74 

143,77 

1.429,50 

8,77 

1.438,27 

372,94 

1.811,21 

Geolvi Jos 
Costador CRC/MT - 3890 

CIF 208 452 781 - 34 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

Processo Sffix n°4.448197 
1' MT de Cidabitarr - 1.713/96 
Reelsmante • Clonal Jones de Miranda 

Reclamada : CODEMAT - Cia. de Desenv. do Est. de Mato Grosso 

QUADRO 05 - MORA SALARIAL 

DIF. DE COMCIENT 
SALÁRIO MORA CORREÇÃO 

IfifÊs ANO MORA E ATUALIZA- TOTAL/RS 
LIQUIDO SALARIAL PAGA 

SALARIAL ÇÃO 

41/A 
01/94 

• 02/94 

03/94 

04/94 

05/94 

06/94 

07/94 

08/94 

09/94 

10/94 

11/94 

ip 12/94 

(=) Sub Total 

Ilk) TR de novembro/98 (0,6136%) 

(=) Sub Total 

(-I-) Juror; de 1% ao mt.s de 04.10.96 a 30.11.98(25,93%) 

() Total env 3811.98 

• Parcelas indenizatórias, sem incidência de INSS e Imposto de Renda. 

•' Cowen:WM do valor pago As fit. 132 dos autos. 

708,72 URV's X 931,05(URV do dia 31.03.94) = 659.853,76 

340.528,06 58.445,04 0,00 58.445,04 0,00325376 

438.866,22 76.665,50 0,00 76.665,50 0,00229380 

709.667,67 221.268.70 659.853,76 (438.585,05) 0,00157142 

1.064.272,19 138.788,79 0,00 138.788,79 0,00107308 

1.432.963,77 134.084,95 0,00 134.084,95 0,00073063 

768,46 18,28 0,00 18,28 1,91307952 

711,27 7,30 0,00 7,30 1,87315876 

759,32 10,42 0,00 10,42 1,82855839 

2.025,25 30,59 0,00 30,59 1,78300093 

800,49 15,42 0,00 15,42 1,73239760 

589,03 21,74 0,00 21,74 1,64935627 

1.192,26 54,89 0,00 54,89 1.58294359 

190,17 

175,86 

(689,20) 

148,93 

97,97 

34,98 

13,67 

19,05 

54,54 

26,71 

35.86 

86,89 

195,41 

1,20 

196,61 

50,98 

247,59 

Crash* hi , cloolo. 
Cootador CRCIIAT - 389 

OF 701 457 7S1 - U 



Evandro Benedito dos Santos 

Contador CRC/MT 3890/0-5 

Processo SIF,x if 4.448/97 

1" JCJ de CuiabialT - 1.713/96 
de Miran 

Reclamante : Clauttil Jones 
da 

Reclaroada : CODEMAT - Cia. de Desenv. do Est. de Mato Grosso 

MtS ANO 

SALÁRIO MORA 
CORREC,./0 

LIQUIDO 
SALARIAL PAGA 

01/95 

4110 02/95 

03/95 

. 04/95
05/95 

06/95 

07/95 

08/95 

09/95 

11/95 

12/95 

01/96 

02/96 

• 
03/96 

04/96 

05/96 

• 06/96 

Sub Total 

(+) TR de nove1I31r0/98 (0,6136%) 

Sub Total 

(1-) Juros de 1% ao mks de 04.10.96 a 30.1I.98(25,93) 

(7 ) Total em 30.11.98 

QUADRO 06 - MORA SALARIAL 

DIP. DE 
COPYICIENT 

MORA E A.TUALTLA, TOTAL/RS 

SALARIAL CÃO 

1.190,91

1.190,91

1.000,00

985,60 

1.182,51

1.162,73 

1.228,57 

1.181,64

2.368,34 

LOttOl 

1.064,37

1.240,96

1395,70 

1.271,25

1.247,53

1.271,00 

1.271,25

1.271.25

19,87 

63,05 

60,76 

25,05 

34,30 

30.72 

48,88 

40,41 

122,51 

38,40 

24,96 

37,71 

32,19 

33,53 

33,34 

6,63 

13,46 

17,47 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.245.71 

19,87 
1,61934813 32,18 

63.05 
1.48179109 93.43 

60,76 
1,44022196 87,51 

25,05 
1,44022196 36,08 

34,30 
1,44022196 49,40 

30,72 
1.36290585 41,87 

48,88 
1,33697784 65,36 

40,41 
1,31522403 53,15 

122.51 
1,27942596 156,74 

38,40 
1,27942596 49.12 

24,96 
1,2'7942596 31,93 

37.71 
1.26359813 47,65 

32,19 1,25155194 40,29 

33,53 
1,23331164 41,35 

33,34 
1,22609241 40,88 

6,63 
1,21157090 8,03 

13,46 
1,20401570 16,20 

(3.228.24) 1.20401570 (3.886.85) 

(2.995,68) 

(18,38) 

(3.014,06) 

(781,55) 

(3.795,61) 

• 
indenit

em inciancia de INSS e Imposto de 
Rend&

ParellaS 
atárias, s 

• • Comporsoafao do valor pogo no MGT do fig. 48 doo wive. 
eos.1' • (411 desa*. 

Coatador (IC/MT 3$90 

111 202 432 9I - 14 



Ffrvaofieva Roms410.0 ifLaa Assam' 

Contador CRC/MT 3890/0-5 

Processo SIEx re 4.448/97 

1' JCJ de Cuiabi/MT - 1.713/96 

Reclamante : Clautfil Jones de Miranda 

Reclamada : CODE1WAT - Cia. de Desenv. do Est. de Maio Grosso 

(+) Total do INSS do Quadro 01 

(+) Total do INSS do Quadro 02 

INSS a descontar 

(+) Total Tralutável do Quadro 01 

(+) Total Tributável do Quadro 02 

(=) Total Tributável 

(-) 1NSS a abater 

(=) Base de Cálculo 

(lc) Aliquota do IR (%) 

Aki) Imposto de Reoda Bruto 

7 ) Parcel* a deduzir 

Imposto de Rends na Fonte 

139,00 

62,78 

201,78 

2.252,21 

1.326,82 

3.579,03 

201,78 

3.377,25 

27,50 

928,74 

360,00 

568,74 

6.41104

eMlistaalist 
WOO - 3$1. 

tog 62 - 14 

.t. 



Evandro Benedito dos 
Santos 

Cordador CRC/MT 3890/0-5 

Processo SlEx if 4.448/97 

1* JC,J de Cuiabi/lVIT - 1.713/96 

Reclamante : sufil Jones de Miranda Cla 

l da : 
Cia. de Desenv. do Est de Maio Grosso

Recama CODEMAT - 

(+) Total do Quadro 01- Difereno Salarial de DCT 

(+) Total do Quadro 02 - Diferença Salarial de DCT 

(+) Total do Quadro 03 - Diferenço de Mora Salarial 

(+) Total do Quadro 04 - Diferema de Mora Salarial 

(+) Total do Quadro 05- Diferença de Mora Salmis] 

410TOW do Quadro 06 - Diferença de Mora Sidarial 

(--) Total devido em 30.11.98 

ATotal do Q1111f1f0 01- INSS a descontar 

7 Tatal do Quadro 08 - Imposto de Rend& us Forte 

(—) Total do reclamante em 30.11.98

(+) Custas Processuais fixadas is fls. 204 

(x) Coeficiente de MARL TRT 

Sub Total 

(+) TR de uovembr0/98 (0,6136%) 

is
Total dos Cusses Processulds an 30.11.98 

(4-) Honor os periciais furados Is fls. 232 

(1) Coeficiente de Atualix. TRT 

(--) Sub Total 

(+) TR de novembro/98 (0,6136%) 

(=) Total dos Tionoriries periciais em 30.11.98 

2.504,45

1.475,42

3339,43

1.811,21 

247,59 

(3.795,61) 

5.582,49

201,78 

568,74 

4.811,97

100,00 

1,16751826 

116,75 

0,72 

117,47 

350,00 

1,12247730 

392,87 

2,41 

395,28 

G•siktv ha dodo,

toatader CIC/MT 
CO 105 452 711 . Si 



PODER 
JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
23a GIÃO 

J USTIÇA DO TRABALHO 
RE

SECRETARIA 
INTEGRADA DE 

EXECUÇÕES - SI& 

E 'AO DE CITA AO PENHORA E SOW 'AO DE INCIDENTES S PSI 

Autos 
4.448 / 97 

• 
• 

• 

coscLusiio 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 11 d zembro de 1.998 - (6 feira). 

Fernando 
Che 

s Martinho Júnior 

e Seção - SCPS1

Vistos, etc... 

Intime-se o exe iiente para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 
manifestar-se, tio-somente, sobre a 

ADEQUAÇÃO dos 

cálculos de fls. retro, 6, decisio de fls. 308/310, sob pena de 

concordância tácita com os mesmos. 

DECORRIDO 0 PRAZO SUPRA 
ESTABELECIDO, 

INTIME-SE A 
EXECUTADA DE IGUAL FORMA. 

Cuiabá - MT, 11 de embro de 1.998. 

MART 
VELHO 

Juiza d Trabalho 
ubstituta 

C (XI 1. f.) ern 

P.1173

1792e,o Se7y.o Guirticrile.1 473 !2 
Penicoludiddn'a 



• 

Berardo Gomes 

Carlos 
Herai,TAQ 

BKaiii 
BaKbOZa 

Maria do 
Carmo 

Oliveira Meta 

• 
ose Moreno 

Sanches J o uni 

J 

r 

C; 

• 

q4-,4‘.1u 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR Rill DO 
TRABALHO DA 

SECRETARIA 
INTEGRADA DE 

EXECKOES DE CU 'ABA
ii

Proc. 4.448/97 

STEX 

CLAUDIL JONES DE MIRANDA, nos autos do process° acima, que contende 

c;om 
CODEMAT - 

COMPANITIA DE 
DESENVOL'aVIENTO DO ESTADO DE 

-MATO GROSSO - EM 
LIQU1DACÃO, vem a presença de V.Exa, Suer, para afmal, 

U 

itecentemente o Governo do Estado veio a firmar QOM 0 BIRD 
contrato de 

re-quo:et  seguinte: 

empréstimo de 
U$45,000,000.00 (quai-enta e cinco milhões de dólares americanos), 

conforme é público e notório. 

Tal emprestimo servira para pagamento dos d itos trabalhistas, dentre os quais 

2. 
aqueles constante do presente feito. 

3. De forma que e a presente para requerer de V.Esa., que ordene que a penhora recaia 

sobre este emprestimo, sendo cita.do, através de mandado o Sr. Governador do Estado de 

Mato Grosso bem wino o Sr. Secretario de Fazenda do Estado de Mato Grosso, da 

penitora, bem como para que os mesmos se abstenharn de utilizar tal numer o para qualquer 

outra finalidade que não o pagamento dos exequentes, sob pena de crime de desobediencia. 

CuiabaiiviT, 19 cle janeiro 1998 

CARLOS 
OAB/'Mt 3 

BRAZIL BARBOZA 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABÁ/MT. 

, 

re") 

trh 

CY% 
C)% 

Processo n°: 4.448/97 
SIEX 

CLAUDIL JONES DE MIRANDA, nos autos do processo acima, que contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, vêm à presença de V.Exa., requerer a juntada do documento em anexo. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Cuiabá, 22 de janeiro de 1999. 

CARLOS H 
OAB/MT 3.9 

BRAZIL BARBOZA 



e 
AMER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

SE NO DE CITA 
AQjENHORA EL 7‘0 DE INCIDENTES 

PROCESSO n° 4.448/1997 

• 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabd- 4/04/99 (4' feira) 

Paulo Sérgio G. L. de Castro 

Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 

Face à concordância da executada, convalido os 

cálculos de fls. 316/324, bem como a atualização 

de fls. 326. 
Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, a manifestação 

das partes. 
- 

Cuiabá-MT 14/04/ 

William 
Ribeiro 

Guilher orreia Ribeiro 

Juiz do Trabalh ubstituto 



PODER JUDICIÁRIO 

i;r401USTIÇA DO TRABALHO 

„TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

4 • SIEx - SEÇÃO DE EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 

MANDADO N.: 000677 
(RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX 4.448/1.997 
(01713.1996.001.23.00-21 

EXEOUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA NACIONAL 

RECLAMANTE CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADO CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

0 Doutor JULIANO PEDRO GIRARDELLO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de 

Justiça, a quem couber por distribuição para:

Proceder a penhora de R$332,87 da conta 
2685-42-14841-1 existente no processo SIEX 2241/97, até o

limite desta execução transferindo-se para uma outra conta e A disposição deste juizo e feito; 

2) intime-se a executada da penhora; 

3) Junte-se cópia do auto de penhora e deste despacho nos autos daquele processo. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste ã autoridade 

competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

L•-&----, -- , .41,0,4MUNIWALMEIDA DE SOUZA, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi 

• 

Eu, 
mandado. 

CUIABÁ, 6 de fevereiro de 2003. 

11 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 

Juiz do Trabalho 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 

CPA 

CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CPF N.: 

OBS: 

este 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SIEX - SCPSI — EXEC. PREVID. 

Proc. n0.4.448/97 
Mand.n°.000677/03 

AUTO DE PENHORA 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e três, ern 

cumprimento ao mandado retro descrito passado a favor de CLAUDIL 

JONES DE MIRANDA /INSS contra CODEMAT dirigi-me ao posto CEF/ 

FORO onde obedecidas as formalidades legais, procedi a penhora do valor 

de R$ 128,61 (CENTO E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS),e acréscimos, do proc.n°.2241/97, para garantia do Juizo 

nestes autos. 
Feita a penhora lavrei o presente auto que assino. 

EURIVALDETE OLIVEIRA ALVES 

Oficiala de Justiça Avaliadora 

Certifico e dou fé, que intimei a executada da penhora, referida no auto 

retro, de que tem cinco dias a contar desta data, para apresentar embargos, 

tendo a mesma recebido a cópia da contrafé. 

Cuiabá-MT.,y1I de Fevereiro de 2003

EURIVALDE OLIVEIRA ALVES 
EXEC TADA 

Oficiala de Justiça Avaliadora Newton R fua dr jeosridico
u aria 

OAB / MT 2.597 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMA 
POTA14711.

EXMO. SR. DR. JUIZ DA SIEX — SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES TRABALHISTAS DA COMARCA DE CUIABÁ — MT 

Autos: 01713.1996.001.23.00-2 
Execução Previdenciaria 
Exeqte: Instituto Nacional do Seguro Social — INSS 
Executado: Companhia Matogrossense de Mineração-Meta mat 

Companhia de Desenvolvimento de Mato Grosso 
CODEMAT, supra — qualificado nos autos em epígrafe, em quer 
primitivamente contendia com CLAUDIL JONES DE MIRANDA, e que 
têm curso por esse inclito Juizo e Secretaria, em cumprimento ao r. despacho 
de fls.438, vem, nos termos do Art. 897 e parágrafos da C.L.T., apresentar 
suas CONTRA-RAMES ao agravo de petição interposto pelo exeqiiente ora'. 
o que faz pelas razões de fato e de direito a seguir alinhadas: 

Nestes Termos, J. estas aos autos. 
P. Deferimento. 

Cuiabá, 17 setembro de 2003. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970 Bairro PfliPAGEufailiNIT CEP. 78.050-300 PABX - 653-2276 / 65332 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
MITAMAT 

CONTRA — RAZOES DO AGRAVADO 

Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social — INSS 

Agravado: Companhia Matogrossense de Mineração-Meta mat 

Processo originário n° 0713.1996.001.23.00-2 

SIEX — SEÇÃO DE EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 

EGRÉGIO TRIBUNAL! 

INCLITOS JULGADORES! 

PRELIMINARMENTE 

Em primeiro lugar o Agravo interposto não atende 
ostentado pelo Agravante, não devendo, portanto, à toda prova ser conhecido e 
julgado o seu conteúdo por esse egrégio sodalicio, a teor do que pacifica c 
iterativamente tem sido julgado, a propósito os tribunais pátrios, v. g., o aresto 
proferido recentemente pelo TRT da 2' Regido, citado por, Valentim Carrion 
em sua consultadissima obra "Comentários à Consolidação das Leis do,' 
Trabalho", 26 Edição, página 753, assim vasado, verbis: 

"Execução. Recurso. Não se conhece de Agravo de petição que deixa de 
delimitar justificadamente os valores e matérias controversas. 0 ofereciment 
de novas contas, em lugar de atacar um a um dos dados apresentados pet 
parte, juiz ou perito embaralha a liquidação e não supre a necessidade dê 
impugnação especifica, como a lei drios que se pretendem executar. 

Todavia, caso V. Exas, ao contrario entendam provara 
peticionante, no mérito, a manifesta improcedência do presente recurs 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970 Bairro Piiiiiii%CauW21MT CEP. 78.050400 PABX - 653-2276 / 653-3200 r 
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It A 
V 
MFTA/4717 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

pugnando pela integral confirmação da decisão ora Agravada o que faz na 
esteira das razões a seguir expostas: 

MÉRITO 

A decisão de fls. 418/422, não merece reformada. .0 que 
proferida de acordo com a vigente legislação e principalmente nos termos e 
entendimentos dispostos no parágrafo 3' do Art. 1 14 da Constituição Federal. 
cumulado com o disposto no Art. 195 incisos 1 e ll da lei maior que trouxe 
inúmeras questões a analise jurídica da matéria ern tela. 

As modificações introduzidas e versadas em sede de 
caudalosa jurisprudência são maciças no sentido que plenamente justificam as 
razões e fundamentos despendidos na exposição sentencial, devendo, por isso. 
tal édito ser integralmente mantido, acatando—se a inexigibilidade da parcela 
previdenciária e consequentemente o processo executório ser considerado 
nulo, principalmente no que se refere a pretendida e indevida exectição 
tributária. 

As alterações no direito Brasileiro são uma realidade 
incontroversa, pois do contrário estaria o julgador vinculado a antigos 
preceitos legais, obsoletos e ultrapassados, o que simplesmente impediria de 
inovar e até mesmo adotar as teses das Sumulas Vinculantes que as quais no 
momento ainda não espelham a realidade de sua validade junto ao poder 
judiciário e as leis Brasileiras. 

palavras e 
transcreve: 

Pede-se vênia, destarte, para ratificar e fazer suas as 
o entendimento do Douto Juizo monocrático, o que baixo se 

"Na verdade, o titulo executivo das contribuições 
previdenciárias mencionadas no texto constitucional á própria sentença 
trabarnista, em seu efeito anexo condenatório, não sendo outra a ilação que 
se extrai da parte _final do texto do Art I 14„4¡ 3" da CF, pela aplicação das 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970 Bairro PiiiiPAGEulatatiMT CEP. 78.050-300 PABX - 653-2276 I 653-3200 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT 
MFTAWIT 

melhores regras de hermenêutica: "... Decorrentes das sentenças que 
proferir." 

Outro ponto que merece ser destacado, que mostra ser 
efetivamente a sentença o fato gerador da tributação previdenciária em sede 
do processo trabalhista, é a sistemática das liquidações adotadas pelo 
legislador. Se não existisse o crédito previdencitirio antes do pagamento, 
seria um desperdício, uma inutilidade, o contraditório assegurado ao INSS 
na liquidação dos valores das sentenças e, conjuntamente, das contribuições 
previdencitirias, antes do pagamento efetivo daqueles primeiros. 

Portanto, em conclusão, entendemos que a sentença 
trabalhista condenatória transitada em julgado inscreve o reclamante como 
credor das parcelas salariais, e assim consideram - se creditados OA salários, 
para os fins previstos no Art 195, inciso I, "a", da Carta Magna, 
verificando — se o "fato gerador" dos créditos previdencidrios. 

Definida tal questão, relevante e essencial, deve ser 
pontuado que no Direito Pátrio não se admite a tributação incidente sobre 
fatos geradores ocorridos antes do inicio da vigência da lei que os houver 
constituído. Signca dizer que as contribuições somente podem incidir 
sobre os fatos ocorridos após a vigência da norma instituidora, não sendo 
possível a retroatividade. Sendo assim, não se pode simplesmente incidir a 
alíquota vigente sobre o montante do crédito apurado, sem que sejam 
sopesados os momentos em que ocorreram fatos geradores. Para o calculo 
de tails contribuições, deve — se observar a legislação vigente à época em que 
a obrigação fiji constituída, aplicando — se os indices vigentes e sobre as 
parcelas à época tributáveis. 

certo ainda, que as normas processuais tem aplicação 
imediata aos processos pendentes (Art 1211 do CPC), devendo ser 
observado contudo, o principio do isolamento dos atos processuais, segundo 
o qual a lei nova, deparando — se com processo em curso, não atinge a 
eficácia dos atos processuais já realizados, mas se aplica imediatamente aos 
atos processuais a praticar, sem limitações quanto as fases processuais. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970 Bairro PlaPAGEuiatit/NIT CEP. 78.050-300 PABX - 653-2276 1653-3200 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT 
PIFTAIVIT 

Conforme já salientado, o efeito anexo das contribuições 
previdenchirias é efeito do fato da sentença, isto é, decorre de seu eleito 
principal. 

Desta forma, o § 3° do Art 114 da Constituição Federal 
somente se aplica aos processos trabalhistas cujas sentenças ainda não 
haviam transitado em julgado, ou os acordos na .fase copzitiva 
homologados, na data do inicio da vigência, ou seja, em 16/12/98. 

Pelo exposto e, em vista da revisão de entendimento 
anterior, cabe chamar o presente feito a ordem, pra com fulcro nos 
fundamentos retros alinhados, declarar a inexigibilidade da parcela 
previdenciciria que se executa, declarando —se ainda e em conseqüência 
nulos os atos praticados com vista a efetivação da execução previdenchiria 
nestes autos." 

De se notar a propriedade irreparável do entendimento 
esposado á fundamentação do respeitável despacho profligado, mais do que 
digno de encômios. Ainda que a constituição dos créditos em execução 
efetivamente se desse de forma regular na oportunidade da prolação da 
sentença, configurando-se, assim, a exigibilidade de tais créditos pela 
consecução do respectivo titulo, ainda assim tal situação jurídica, como muito 
bem alinhavado nessa decisão, não faria legitimar a intercessão oficial para a 
busca da satisfação do debito, porque o permissivo constitucional que a isso 
impõe é póstera ao fato. 

Como proficientemente asseverado pelo clarividente 
Juizo a quo, em sua lapidar e redentora decisão, que fez resgatar aos precisos 
limites da sua competência a prestação jurisdicional a cargo da indispensável e 
prolifica Justiça Trabalhista, embora a imediatidade da aplicação da novel lei 
processual, tem ela, indiscutivelmente, efeitos ex 11101C. 

Vale dizer que, abstraindo-se da regular materialidade de 
que possa se revestir a formatação do credito exequendo, a sua execução nos 
moldes do que finalmente pretende o Agravante, força de normatização legal. 
máxime os princípios que consagram a anterioridade do tributo como 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970 Bairro PiiiIMIGEuaiNIT CEP. 78.050-300 PABX -653-2276 / 653-3200 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
PfffAITAT 

pressuposto inarredivel da sua incidência, definitivamente refoge 
oficialidade do impulso execut6rio. 

De nenhuma dificuldade a apreensão dos instrumentos de 
que pode valer-se o Instituto agravante para haver do agravado, configurando-
se a sua eventual inadimplência, o crédito pretendido e que mobilizou a 
interposição da indigitada peça recursal. Dirija-se ele ao estamento próprio na 
busca da recomposição dos seus alegados direitos crediticios, porque o foro da 
sua eleição à toda prova, e isto restou plena e insofismavelmente demonstrado 
pela _judiciocidade da decisão guerreada, mostra-se à mingua de competência 
para tal. 

Volva o embargante os olhos aos procedimentos legem 
impostos para fazer, de maneira escorreita e escoimada de vícios, a regular 
constituição do seu pretenso crédito para ao depois, agora sim, com o suporte 
das normas de direito adjetivo e substantivo que the são subjacentes, da sua 
essência mesmo, vindicar a prestação jurisdicional no foro próprio exibente de 
competência ratione materiae, no sentido de ver-se indene. 

A judiciosidade da fundamentação sentencial atacada 
não admite qualquer adminiculo de dúvida quanto a pretensão executária que 
espanca. Suplementá-la somente por amor à retórica que. inobstante qualquer 
profusão, não rivalizaria com a lhaneza e a pertinéncia com que vasada 
formulação fundamental profundamente dissecante tanto da literalidade da 
norma quanto do espirito que lhe vai nas entranhas, que apontam 
definitivamente na direção da inexigibilidade do tituio que se quer executar. 
que, por sinal, mercê da contundência daquela fundamentação, em em verdade 
nunca existiu. 

Isto posto, é a presente articulação para requerer a esse 
egrégio sodalicio para que, ante os termos preliminares expostos, não conheça 
do Agravo por padecimento de vicio congênito, formulado em 
desconformidade com a norma adjetiva incidente, falto que se mostra dos 
pressupostos básicos à sua admissibilidade. Caso dessa forma não entenda. 
superada a questão preliminar, no que absolutamente não se cré. tão 
ponderosos os seus fundamentos, desde já se requer meritoriamente seja 
negado provimento ao presente recurso por não corresponder o direito 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970 Bairro PEIRAGEuaffsNIT CEP. 78.050-300 PABX - 653-2276 / 653-3200 



e • 

• 

• 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT 

invocado à hipótese legal e, portanto, mantendo-se a decisão a quo na sua 
integralidade, condenando-se o Agravante ao pagamento das custas 
processuais e demais cominações legais 

Pede Deferimento 

Cuiabá/MT, 17 de setembro de 2003 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

AGRICOLA PAES DE BARROS 
OAB-MT 6.700 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR DA la 

VARA DA JUSTIÇA TRABALHISTA DE CUIABÁ/MT. 

PROC: 01713.1996.001.23.00-2 
RECLAMANTE: CLAUDIL JONES DE MIRANDA 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT, 

já qualificada nos autos em epigrafe, por seu procurador in fine assinado, vem 

respeitosamente â presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao respeitável 

despacho de fls., trazer aos autos os documentos em anexo. 

Traz-se a Ata de Assembléia Geral Extraordinária onde foram 

discutidas e deliberadas a extinção e incorporação da CODEMAT a METAMAT. 

Cabe salientar que, com a incorporação, a METAMAT assumiu todos 

os direitos e obrigações do órgão extinto. 

Estando desde então apta a representá-la. 

Termos em que 
P. Deferimento 

Cuiabá, 01 de set bro de 2004. 
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00DER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOZtg•ABALHO 

TRIO ÃL AGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÁO 

12 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 

S 

MANDADO N.. 02.671 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01713.1996.001.23.00-2
EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 

RECLAMANTE CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MAN DADO 

0 Doutor NICANOR FikVERO FILHO, Juiz do Trabalho da 12 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIA, manda o 

Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

COMPAREÇA NA SEDE DA METAMAT, INTIMANDO-A PARA QUE, EM 20 (vinte) DIAS, ACOSTE AOS 

AUTOS DOCUMENTOS QUE COMPROVE A INCORPORAÇÃO DA CODEMAT, NOTICIADA NESTES 

AUTOS. 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste A autoridade 

competente, bem como a proceder As diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 1 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA. 

CUIABÁ, 23 de ag6sto de 2004. 

ArsmAE,.. 
MARIA ESTELA ZANANDREA TIVERON 

Diretor de Secretaria 

l'(1.

Agricola 
Paes de Barros 

ONBIVAT 6.700 

Assessor Técnico 
Juridic° 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970 

BAIRRO CARUMBÉ CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CPF N.: 

78050-300 

OBS: 



:5 iri s

ribwial Regional do IrablVe da 23a Regiâo - Cuiabá/MT 

Consulta de Prat ssos de la e 2a Instância 

Processo: 01713.1996.001.23.00-2 

Autuaçao: 0411011996 

Local Atual: 1a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO PREVIDENCIAFtlA 

artes do Processo na Vara do Trabalho 

EXEQUENTE: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 

Advogado: ALVARO MARÇAL MENDONÇA 

'ECLAMANTE: CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

Advogado: JOSE MORENO SANCHES JUNIOR 

RECLAMADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

Advogado: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

artes do Processo no TRT da 23a Região 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado: PAULO CEZAR CAMPOS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE
AGRAVADO: MATO GRO 

vogado: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

Andamentos na Vara do Trabalho 

/09/2004 00:00 AGUARDANDO CUMPRIMENTO MANDADO 

/08/2004 00:00 CARGA DE MANDADO 

108/2004 16:50 EXPEDIR MANDADO 

/08/2004 15:03 REM. P/ SETOR DE EXEC.PREVIDENCIÁRIA

107/2004 16:57 SEÇÃO DE CONTADORIA 

/07/2004 13:35 CONTADORIA 

/07/2004 16:38 RETORNO DA CONCLUSÃO 

107/2004 12:25 CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 

Andamentos do Processo no TRT 

/07/2004 00:00 BAIXADOS 

105/2004 00:00 AGUARDANDO PRAZO RECURSAL 

105/2004 00:00 ACÓRDÃO PUBLICADO 

10512004 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO NO DJ 

/03/2004 00:00 ACORDÃO PARA PUBLICAÇÃO 

103/2004 00:00 CONCLUSOS P/ LAVRATURA ACORDÃO 

/03/2004 00:00 PROVIDO(S) 

103/2004 00:00 PAUTA MARCADA 

lips 00:00 AGUARDANDO PAUTA 

102 4 00:00 CONCLUSOS JUIZ REVISOR 

112/2003 00:00 CONCLUSOS JUIZ RELATOR 

/12/2003 00:00 DISTRIBUÍDO 

111/2003 00:00 AGUARDANDO DISTRIBUIÇÃO 

111/2003 00:00 RETORNO DA PROC. REG. TRABALHO 

111/2003 00:00 AGUARDANDO PARECER PROC. REG. TRABALHO 

111/2003 00:00 AUTUAÇÃO - AP 

Andamentos na Vara do Trabalho 

110/2003 11:40 REMETIDO AO TRT EM GRAU DE "AP" 

/10/2003 10:49 REVISAR TRT 

/09/2003 16:01 RETORNO DA CONCLUSÃO 

109/2003 13:47 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

/09/2003 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 

/09/2003 15:51 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

;3 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 

TITULAR DA la VARA DO FORO TRABALHISTA DE 

CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo n.° 01713.1996.001.23 .00-2

EXEQUENTE: INSS 
RECLAMANTE: CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

RECLAMADA: METAMAT 

cpm 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada nos 

autos em epigrafe vem respeitosamente a presença de Vossai 

Excelência por seu procurador e advogado que a esta 

subscreve, expor para depois requerer: 

FTCB4/111217,2005/05-12-2005/15:2714 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

A EXECUTADA, retomando as negociações 
juntos aos EXEQUENTES da extinta CODEMAT, pactuaram 
um Termo de Transação, determinando a forma de 
pagamento para solucionar os antigos processos trabalhistas 
que a mais de 10 (dez) anos sem solução, congestionavam 
as Varas do Trabalho desta Comarca. 

0 item 1° do Termo de Transação (doc. 
anexo), in verbis: 

"Para o integral cumprimento do presente 
acordo, que visa à extinção de todos os 
feitos em que a METAMAT figura como 
executada, se dispõem esta a depositar, 
mensalmente, à conta bancária judicial que 
para tanto torna estipulado a importância de 
R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), ..." 
(negritamos) 

A EXECUTADA vem cumprindo a risca o 
Termo assumido, até firmou outro Termo Aditivo 
acrescentando R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalizando 
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) depositados 
mensalmente na conta judicial, para pagamento das 
reclamações trabalhistas e seus acessórios (custas, 
honorários periciais e INSS). 

Sendo que o presente processo se amolda 
perfeitamente ao item 01 (RECLAMATÓRIA EM EXECUÇÃO), 
deve ser a mesma incluída no termo de transação, para a sua 
devida quitação e futura extinção do feito, como bem 
determina o item em comento. 

Pondera-se que as Reclamatórias da 
METAMAT, estão sendo processadas pela Seção Judiciária do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho TRT. 



O. 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Mediante o exposto requer: 

A inclusão do presente processo no Termo 
de Transação, enviando a Seção Judiciária do TRT, para que 
conforme as regras adotadas, providencie ao pagamento do 
INSS ora executado, dando por quitado e extinto a execução. 

A expedição de contramandados para 
desbloqueio de penhoras, ainda pendentes. 

• Nestes termos, 
Pede por deferimento e juntada. 

Cuiabá-MT, 05 de dezembro de 2005. 

Agicola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 

t¡ 


